
  
   

 

 

 

COORDENADORIA JURÍDICA  

PROGRAMA MUNICIPAL DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA 

EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL– PMDE 

PRESTAÇÃO DE CONTAS 

 

  

 

PROTOCOLO DE APROVAÇÃO DA PRESTAÇÃO 

 

Tendo em vista a análise da Prestação de Contas, consta em pleno acordo as normas 

de comprovantes (Ofícios, Demonstrativos, Nota Fiscal, Recibo e Mapas) de acordo 

com a Lei PMDE N°1861 de 24 DE abril de 2019.  

É dada como ANALISADA E APROVADA esta Prestação. 

 

Conselho Escolar Deputado Francisco Monte 

Mês de Referência: FEVEREIRO/2024 

Data da Análise: 29/03/2024 

 

 

 

 

 

 

 



Extrato Mensal por Instituição de Ensino - PMDE

Mês de Referência: FEVEREIRO/2024

28.311,49

2.985,15

25.250,00

90,64

0,00

1,98

12,32

Despesas

Receita

Receita Total:

Saldo Anterior:

Repasse Mensal:

Rendimento:

Depósito:

IOF:

IRRF:

Escola / Centro de Educação Infanti FRANCISCO MONTE

Edifício Despesa Mês/Ref. Data Pgto Valor R$ Observação

ÁGUA fevereiro/2024 26/02/2024 145,42 POLO (644978)

CARTÓRIO fevereiro/2024 22/02/2024 244,24 POLO (644978)

DEDETIZAÇÃO fevereiro/2024 24/02/2024 310,00 POLO (644978)

DEDETIZAÇÃO fevereiro/2024 05/02/2024 139,00 POLO (644978)

GÁS fevereiro/2024 22/02/2024 1.050,00 POLO (644978)

INSCRIÇÃO OLIMPÍADAS fevereiro/2024 26/02/2024 99,00 POLO (644978)

INTERNET dezembro/2023 22/01/2024 336,00 POLO (644978)

INTERNET fevereiro/2024 07/02/2024 510,00 POLO (644978)

ISS/DAM fevereiro/2024 07/02/2024 27,83 POLO (644978)

LOCAÇÃO DE IMPRESSORA janeiro/2024 05/02/2024 900,00 POLO (644978)
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Extrato Mensal por Instituição de Ensino - PMDE

Mês de Referência: FEVEREIRO/2024

28.311,49

2.985,15

25.250,00

90,64

0,00

1,98

12,32

Despesas

Receita

Receita Total:

Saldo Anterior:

Repasse Mensal:

Rendimento:

Depósito:

IOF:

IRRF:

Escola / Centro de Educação Infanti FRANCISCO MONTE

Edifício Despesa Mês/Ref. Data Pgto Valor R$ Observação

LUZ janeiro/2024 26/02/2024 280,11 POLO (644978)

TAXAS BANCÁRIAS fevereiro/2024 20/02/2024 69,00 POLO (644978)

TELEFONE janeiro/2024 07/02/2024 383,71 POLO (644978)

4.494,31

Saldo: 23.817,18
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Sistema de Processo Administrativo Digital - PROADI
Órgão/Local Origem:
DEPUTADO FRANCISCO MONTE

Nº Processo:
P297944/2024

Data Abertura:
15/02/2024 às 10:45

Tipo:
Financeiro

Assunto:
PRESTAÇÃO DE CONTAS

Nome do Interessado:
Escola Deputado Francisco Monte

Observação:
PRESTAÇÃO DE CONTAS REFERENTE AO RECURSO MUNICIPAL PMDE - FEVEREIRO DE 2024 DO CONSELHO ESCOLAR
DEPUTADO FRANCISCO MONTE

TRAMITAÇÕES

N° ÚLTIMO DESTINO DATA RESPONSÁVEL

12 Deputado Francisco Monte 06/03/2024 15:51:04 Leandro Teófilo Pereira
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ÓRGÃO PROMOTOR: PMS - CONS ESC DEP FRANCISCO MONTE
COTAÇÃO ELETRÔNICA:2023/29810 - PROCESSO Nº: P2824472023

RELATÓRIO DE CONCLUSÃO DE COTAÇÃO
FinalizadaSITUAÇÃO DA COTAÇÃO ELETRÔNICA:

Descrição do Item Quant.

Itens avulsos

Economia
R$

1 - SERVICOS DE DEDETIZACAO E DESCUPINIZACAO - SERVICO DE
MANUTENCAO PREVENTIVA E CORRETIVA PARA DEDETIZACAO GERAL-
Marca: null
Situação: Declarado vencedor

MURIELLE E MURIANE DEDETIZADORA E SERVICOS
LTDA 104,66662,00 191,3333 382,67 139,0000 278,00 27,35 %

Vencedor Valor Estm.
R$

Total Estm.
R$

Valor Contr.
R$

Total Contr.
R$

TOTAL ITENS FINALIZADOS: 382,6666 278,0000 104,6666 27,35 %

Economia %

* Esse valor só leva em consideração grupos e itens que tiveram vencedor declarado.

RESUMO GERAL

Total estimado para contratação: R$ 382,67

Total estimado nos itens fracassados:

Total Contratado: R$ 278,00

Economia Gerada*: R$ 104,6700

Total estimado nos itens desertos:

R$ 0,00

(27.35%)

Total estimado nos itens finalizados:R$ 382,67

01/12/2023 07:46

Para consultar, acesse https://proadi.sobral.ce.gov.br/documentoEletronico/consultar e informe o e-DOC Ju3cVxBW  Para consultar, acesse https://proadi.sobral.ce.gov.br/documentoEletronico/consultar e informe o e-DOC 2CniYR9Q  
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e-DOC 2CniYR9Q  

https://proadi.sobral.ce.gov.br//documentoEletronico/buscar/uid:1c6e74c3-bf6e-4645-9fc2-f30d2b76052c
https://proadi.sobral.ce.gov.br/documentoEletronico/buscar/uid:2aeaef8a-a239-479f-93f5-806f89dc2cbf
https://proadi.sobral.ce.gov.br//processo/detalhes/id:310898
https://proadi.sobral.ce.gov.br//documentoEletronico/buscar/id:333101


Para consultar, acesse https://proadi.sobral.ce.gov.br/documentoEletronico/consultar e informe o e-DOC PrUESliU  
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e-DOC PrUESliU  

https://proadi.sobral.ce.gov.br/documentoEletronico/buscar/uid:aaa2d03f-2373-43f4-a690-c00c0efc0de8
https://proadi.sobral.ce.gov.br//processo/detalhes/id:310898
https://proadi.sobral.ce.gov.br//documentoEletronico/buscar/id:333102


Para consultar, acesse https://proadi.sobral.ce.gov.br/documentoEletronico/consultar e informe o e-DOC PrUESliU  
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e-DOC PrUESliU  

https://proadi.sobral.ce.gov.br/documentoEletronico/buscar/uid:aaa2d03f-2373-43f4-a690-c00c0efc0de8
https://proadi.sobral.ce.gov.br//processo/detalhes/id:310898
https://proadi.sobral.ce.gov.br//documentoEletronico/buscar/id:333102


 

COMPENSADO EM: 07/02/2024 

COMPENSADO EM:07/02/2024

Documento assinado digitalmente

VANUZA AVILA ROCHA
Data: 15/02/2024 08:14:25
Verifique em https://validar.iti.gov.br

Documento assinado digitalmente

LEANDRO TEOFILO PEREIRA
Data: 15/02/2024 09:03:04
Verifique em https://validar.iti.gov.br
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https://proadi.sobral.ce.gov.br//processo/detalhes/id:310898


 

COMPENSADO EM: 07/02/2024 

COMPENSADO EM: 07/02/2024 

Documento assinado digitalmente

VANUZA AVILA ROCHA
Data: 15/02/2024 08:15:44
Verifique em https://validar.iti.gov.br

Documento assinado digitalmente

LEANDRO TEOFILO PEREIRA
Data: 15/02/2024 09:05:34
Verifique em https://validar.iti.gov.br
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https://proadi.sobral.ce.gov.br//processo/detalhes/id:310898


 

COMPENSADO EM: 07/02/2024 

COMPENSADO EM: 07/02/2024 

Documento assinado digitalmente

VANUZA AVILA ROCHA
Data: 15/02/2024 08:12:10
Verifique em https://validar.iti.gov.br

Documento assinado digitalmente

LEANDRO TEOFILO PEREIRA
Data: 15/02/2024 09:00:53
Verifique em https://validar.iti.gov.br
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https://proadi.sobral.ce.gov.br//processo/detalhes/id:310898


Para consultar, acesse https://proadi.sobral.ce.gov.br/documentoEletronico/consultar e informe o e-DOC xIm3Cfyx  

8

P297944/2024
SME

e-DOC xIm3Cfyx  

https://proadi.sobral.ce.gov.br/documentoEletronico/buscar/uid:ed88d8bd-4f00-43b5-bc56-04ccf518d730
https://proadi.sobral.ce.gov.br//processo/detalhes/id:310898
https://proadi.sobral.ce.gov.br//documentoEletronico/buscar/id:333106


Para consultar, acesse https://proadi.sobral.ce.gov.br/documentoEletronico/consultar e informe o e-DOC 7VzJmZMa  
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e-DOC 7VzJmZMa  

https://proadi.sobral.ce.gov.br/documentoEletronico/buscar/uid:cd89cd0d-0fc0-49e4-a652-4fed20eaecce
https://proadi.sobral.ce.gov.br//processo/detalhes/id:310898
https://proadi.sobral.ce.gov.br//documentoEletronico/buscar/id:333107


Para consultar, acesse https://proadi.sobral.ce.gov.br/documentoEletronico/consultar e informe o e-DOC 7VzJmZMa  
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https://proadi.sobral.ce.gov.br/documentoEletronico/buscar/uid:cd89cd0d-0fc0-49e4-a652-4fed20eaecce
https://proadi.sobral.ce.gov.br//processo/detalhes/id:310898
https://proadi.sobral.ce.gov.br//documentoEletronico/buscar/id:333107


 

GOVERNO DO 
ESTADO DO CEARÁ 

Procuradoria Geral do Estado 

  

Certidão Negativa de Débitos Estaduais 

202331657666 

 
Emitida para os efeitos da Instrução Normativa Nº 13  de 02/03/2001 

IDENTIFICAÇÃO DO(A) REQUERENTE 

Inscrição Estadual: 
************************************************************ 

 

CNPJ / CPF: 
42981937000135 

 

RAZÃO SOCIAL: 
 
 

Ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as 
dívidas que venham a ser apuradas, certifico, para fins de direito, 
que revendo os registros do Cadastro de Inadimplentes da 
Fazenda Pública Estadual - CADINE, verificou-se nada existir em 
nome do(a) requerente acima identificado(a) até a presente data 
e horário, e, para constar, foi emitida esta certidão. 

 
EMITIDA VIA INTERNET EM 26/12/2023 ÀS 10:13:29

VÁLIDA ATÉ 24/02/2024 

A autenticidade deste documento deverá ser comprovada via 
Internet, no endereço www.sefaz.ce.gov.br 

 

Para consultar, acesse https://proadi.sobral.ce.gov.br/documentoEletronico/consultar e informe o e-DOC 7VzJmZMa  
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https://proadi.sobral.ce.gov.br/documentoEletronico/buscar/uid:cd89cd0d-0fc0-49e4-a652-4fed20eaecce
https://proadi.sobral.ce.gov.br//processo/detalhes/id:310898
https://proadi.sobral.ce.gov.br//documentoEletronico/buscar/id:333107


MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA

ATIVA DA UNIÃO
 
Nome: MURIELLE E MURIANE DEDETIZADORA E SERVICOS LTDA
CNPJ: 42.981.937/0001-35 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e   inscrever  quaisquer  dívidas  de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.

Emitida às 13:52:18 do dia 11/09/2023 <hora e data de Brasília>.

Válida até 09/03/2024.

Código de controle da certidão: BE35.73E4.DD19.E6A4

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Para consultar, acesse https://proadi.sobral.ce.gov.br/documentoEletronico/consultar e informe o e-DOC 7VzJmZMa  
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https://proadi.sobral.ce.gov.br/documentoEletronico/buscar/uid:cd89cd0d-0fc0-49e4-a652-4fed20eaecce
https://proadi.sobral.ce.gov.br//processo/detalhes/id:310898
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: MURIELLE E MURIANE DEDETIZADORA E SERVICOS LTDA (MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 42.981.937/0001-35

Certidão nº: 47658176/2023

Expedição: 11/09/2023, às 13:33:06

Validade: 09/03/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que MURIELLE E MURIANE DEDETIZADORA E SERVICOS LTDA (MATRIZ

E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 42.981.937/0001-35, NÃO

CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br

Para consultar, acesse https://proadi.sobral.ce.gov.br/documentoEletronico/consultar e informe o e-DOC 7VzJmZMa  
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https://proadi.sobral.ce.gov.br/documentoEletronico/buscar/uid:cd89cd0d-0fc0-49e4-a652-4fed20eaecce
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 Voltar
 

Imprimir
 

 

 

 

   

 

  

Certificado de Regularidade do 

FGTS - CRF 
 

 

 

Inscrição: 42.981.937/0001-35 

Razão Social: MURIELLE E MURIANE DEDETIZADORA E SERVIC 

Endereço: RUA 17 LOT PRQ ANTONIO VIANA / CAGADO / MARACANAU / CE / 61913-170 

 

 

 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Servico - FGTS. 

 

 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade:28/01/2024 a 26/02/2024 

 

Certificação Número: 2024012801333687773057 

Informação obtida em 31/01/2024 08:41:14 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 

 

 

Para consultar, acesse https://proadi.sobral.ce.gov.br/documentoEletronico/consultar e informe o e-DOC 7VzJmZMa  

14

P297944/2024
SME

e-DOC 7VzJmZMa  

https://proadi.sobral.ce.gov.br/documentoEletronico/buscar/uid:cd89cd0d-0fc0-49e4-a652-4fed20eaecce
https://proadi.sobral.ce.gov.br//processo/detalhes/id:310898
https://proadi.sobral.ce.gov.br//documentoEletronico/buscar/id:333107


PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO

ESCOLA DEPUTADO FCO MONTE DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL
Recredenciamento da Escola, Reconhecimento do Ensino Fundamental incluindo Educação de

Jovens e Adultos e Autorização da Educ. Infantil renovados
Resolução Nº 12/2020 – CME, DOM 06/11/2020 Validade: 31/03/2022

CÓDIGO INEP 23026367

E-mail: francisco.monte@edu.sobral.ce.gov.br – INEP 23026367
Fone: (88) 3613 6189 CEP: 62106-000 – Sobral – Ce.

Rua Francisco Monte s/n – Taperuaba – Sobral - Ceará

CONTRATO

CONTRATO Nº 014/2023 – ESCOLA DEPUTADO FRANCISCO MONTE
PROCESSO Nº P282447/2023

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A ESCOLA
DEPUTADO FRANCISCO MONTE E A EMPRESA
MURIELLE E MURIANE DEDETIZADORA E SERVICOS
LTDA, ABAIXO QUALIFICADOS, PARA OS FINS QUE
NELE SE DECLARA.

O (A) ESCOLA DEPUTADO FRANCISCO MONTE / CONSELHO ESCOLAR
DEPUTADO FRANCISCO MONTE, inscrito no CNPJ sob o n° 01.896.301/0001-08,
com sede na Rua Francisco Monte, n° S/N, Distrito de Taperuaba, CEP: 62.106-000,
Sobral/CE, representado neste ato pelo presidente do Conselho, o Sr. LEANDRO
TEÓFILO PEREIRA, inscrito no RG sob o n° 1857624-89, CPF n° 758908363-15,
residente e domiciliado na Rua Maria de Nazaré Pereira, n° 790, Distrito de Taperuaba,
Sobral/CE, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa MURIELLE E
MURIANE DEDETIZADORA E SERVICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n °
42.981.937/0001-35, com sede na Rua 17, Residencial Maracanaú I, nº 327, Cagado –
Maracanaú-CE, CEP: 61.913-170, aqui denominada de CONTRATADA, neste ato
representada pela Sra. ANA MURIANE LIMA SANTIAGO, inscrito no RG sob o n°
2005025006160 e CPF n ° 033.819.753-23 RESOLVEM celebrar este Contrato, em
conformidade com as disposições contidas na Lei nº 8.666/93 e suas alterações, na
DISPENSA DE LICITAÇÃO, oriunda da Cotação Eletrônica n º 2023/29810 e seus
ANEXOS, na proposta da CONTRATADA, tudo fazendo parte deste Contrato,
independente de transcrição e mediante as Cláusulas e condições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO

1.1. O presente Contrato tem como fundamento o art. 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93,
a Cotação Eletrônica nº 2023/29810 e seus ANEXOS, devidamente homologada, a
proposta da CONTRATADA, tudo parte integrante deste termo, independente de
transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1. Constitui objeto deste contrato a contratação de empresa prestação de Serviços
de Terceiros / Serviços de Limpeza e Conservação – Manutenção Preventiva e
Corretiva para Dedetização Geral, pago com recursos do PMDE, conforme as
especificações e quantitativos previstos no Termo de Referência, bem como na tabela
abaixo:

2.2. Este objeto será realizado através de Cotação Eletrônica, conforme disposto nos
artigos 18 e 19 do Decreto Municipal nº 2316, de 18 de Dezembro de 2019, bem como
o art. 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93, a ser fornecido de forma PARCELADA, de
acordo com a demanda apresentada pela Unidade de Ensino.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO

ESCOLA DEPUTADO FCO MONTE DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL
Recredenciamento da Escola, Reconhecimento do Ensino Fundamental incluindo Educação de

Jovens e Adultos e Autorização da Educ. Infantil renovados
Resolução Nº 12/2020 – CME, DOM 06/11/2020 Validade: 31/03/2022

CÓDIGO INEP 23026367

E-mail: francisco.monte@edu.sobral.ce.gov.br – INEP 23026367
Fone: (88) 3613 6189 CEP: 62106-000 – Sobral – Ce.

Rua Francisco Monte s/n – Taperuaba – Sobral - Ceará

2.3 Dos Itens contratados:

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QTD
VALOR

UNITÁRIO
R$

VALOR
TOTAL

R$

01

SERVIÇO DE LIMPEZA E
CONSERVAÇÃO - SERVIÇO DE
DEDETIZAÇÃO E
DESCUPINIZAÇÃO: MANUTENÇÃO
PREVENTIVA E CORRETIVA PARA
DEDETIZAÇÃO GERAL

Descrição Complementar:

Serviço a ser realizado na ETI João de
Deus do Nascimento. Espaços a
serem dedetizados: Salas de Aula,
Salas Administrativas, Laboratórios,
Cozinha e Depósito.

Área Total: 1.174,18 M2

Observação: Com emissão de
Certificado/Laudo técnico com
validade de 3 meses do serviço
prestado. Equipamentos e insumos
por conta da empresa.

SERVIÇO 02 R$ 139,00 R$ 278,00

Valor Total do(s) item (ns) R$ R$ 278,00

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DA FONTE DE RECURSOS

3.1. O valor global deste Contrato é de R$ 278,00 (Duzentos e setenta e oito reias), a
ser pago com recursos da Escola Deputado Francisco Monte, conforme contas
bancárias abaixo:

Banco: Caixa Econômica Federal
Agência: 0554
Operação 003
Conta:1546-3
Conselho Escolar Deputado Francisco Monte

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO DO
CONTRATO

4.1. O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contados a partir da sua
assinatura na forma do parágrafo único, do art. 61, da Lei Federal nº 8.666/1993.

4.1.1. A publicação resumida do instrumento de contrato dar-se-á na forma do
parágrafo único, do art. 61, da Lei Federal nº 8.666/1993.

4.2. O prazo de execução do objeto contratual é de 12 (doze) meses, contado a partir
do recebimento da Ordem de Fornecimento.
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4.3. Os prazos de vigência e de execução poderão ser prorrogados nos termos do art.
57 da Lei Federal n° 8.666/1993.

CLÁUSULA QUINTA – DA EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO

5.1. Quanto à execução:

5.1.1. O objeto contratual deverá ser executado em conformidade com as
especificações estabelecidas neste instrumento, e nas condições previstas nos
subitens seguintes:

5.1.1.1. A execução do serviço será feita mediante solicitação da CONTRATANTE, de
acordo com a necessidade do serviço, prestados em até 10 (dez) dias corridos,
contados a partir da data de recebimento do fornecedor da (s) Ordem (ns) de Serviço
(s) / Nota (s) de Empenho (s), na ETI João de Deus do Nascimento, localizada na
Rua Bela Vista, s/n, Distrito de Taperuaba, em Sobral/CE, no(s) horário(s) e dia(s) da
semana das 07:00h às 17:00h, aos sábados e domingos e dias não úteis.

5.1.1.2. A prestação dos serviços será de inteira responsabilidade da CONTRATADA,
sendo esta responsável por toda despesa decorrente do objeto da contratação,
comprometendo-se ainda integralmente com eventuais danos causados.

5.1.1.3. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que
justificados até 01 (um) dia útil antes do término do prazo de execução, e aceitos pela
contratante, não serão considerados como inadimplemento contratual.

5.1.1.4. A CONTRATADA deverá entregar qualquer quantidade solicitada pelo
município, não podendo, portanto, estipular cotas mínimas ou máximas para entrega.

5.2. Quanto ao recebimento:

5.2.1. PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da
conformidade do objeto com as especificações, devendo ser feito por pessoa
credenciada pela CONTRATANTE.

5.2.2. DEFINITIVAMENTE, sendo expedido Termo de Recebimento Definitivo, após a
verificação da qualidade e quantidade do objeto, certificando-se de que todas as
condições estabelecidas foram atendidas e a consequente aceitação das Notas
Fiscais pelo gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de
desconformidade.

5.2.3. Caso o material cotado não atenda às especificações exigidas ou apresente
defeitos, não será aceito, sujeitando-se o fornecedor à aplicação das penalidades
previstas no termo do contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO

6.1. O pagamento advindo do objeto deste termo será proveniente dos recursos da
Escola Deputado Francisco Monte / Conselho Escolar Deputado Francisco Monte e
será efetuado até 30 (trinta) dias contados da data da apresentação da nota
fiscal/fatura devidamente atestada pelo gestor da contratação, mediante CHEQUE
NOMINAL À EMPRESA.
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6.1.1. A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à contratada para
as devidas correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior começará a
fluir a partir da data de apresentação da nota fiscal/fatura corrigida.

6.2. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada em caso de descumprimento
das condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

6.3. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o
mesmo não estiver de acordo com as especificações deste instrumento.

6.4. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos seguintes
comprovantes:

6.4.1. Documentação relativa à regularidade para com a Seguridade Social (INSS),
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), Trabalhista e Fazendas Federal,
Estadual e Municipal.

6.5. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer
processo de reprografia, obrigatoriamente autenticada, seja em cartório, seja por meio
do permissivo da Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018. Caso esta documentação
tenha sido emitida pela internet, só será aceita após a confirmação de sua
autenticidade.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

7.1. No caso de inadimplemento de suas obrigações, a contratada estará sujeita, sem
prejuízo das sanções legais nas esferas civil e criminal, às seguintes penalidades:

7.1.1. Multas, estipuladas na forma a seguir:

7.1.1.1. Multa moratória em caso de atraso injustificado da entrega do objeto
contratual, a contar da respectiva solicitação do órgão contratante de 0,33% do valor
total inadimplido, por dia e por ocorrência.

7.1.1.2. Multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação
da licitação em caso de recusa à assinatura do Contrato, ou recusar-se a aceitar ou
retirar o instrumento equivalente;

7.1.1.3. Multa de 0,33%, por dia e por ocorrência, de acordo com as regras dispostas
no Decreto Municipal nº 2316/2019, em caso de atraso injustificado da entrega do
objeto contratual, a contar da respectiva solicitação do órgão contratante.

7.1.1.4. Multa de 0,33% a 3,0%, por dia e por ocorrência, de acordo com as regras
dispostas no Decreto Municipal nº 2316/2019, quando:

a) deixar de manter as condições de habilitação durante o prazo do contrato, nos
termos do inciso XIII do art. 55, da Lei Federal nº 8.666/93;

b) permanecer inadimplente após a aplicação da advertência;

c) deixar de regularizar, no prazo definido pela Administração, os documentos exigidos
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na legislação, para fins de liquidação de pagamento da despesa;

d) deixar de depositar no prazo ou complementar o valor da garantia recolhida após
solicitação da Administração;

e) não devolver os valores pagos indevidamente pela Administração;

f) manter funcionário sem qualificação para a execução do objeto contratado;

g) utilizar as dependências da contratante para fins diversos do objeto contratado;

h) deixar de fornecer equipamento de proteção individual (EPI), quando exigido, aos
seus empregados ou omitir-se em fiscalizar sua utilização, na hipótese de contratação
de serviços de mão de obra;

i) deixar de substituir empregado cujo comportamento for incompatível com o interesse
público, em especial quando solicitado pela Administração;

j) deixar de repor funcionários faltosos;

l) deixar de controlar a presença de empregados, na hipótese de contratação de
serviços de mão de obra;

m) deixar de observar a legislação pertinente aplicável ao seu ramo de atividade;

n) deixar de efetuar o pagamento de salários, vales-transportes, vale-refeição, seguros,
encargos fiscais e sociais, bem como deixar de arcar com quaisquer outras despesas
relacionadas à execução do contrato nas datas avençadas;

o) deixar de apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, trabalhista e
previdenciária regularizada;

p) deixar de entregar ou entregar com atraso os esclarecimentos formais solicitados
pela Administração;

q) retirar das dependências da Administração quaisquer equipamentos ou materiais de
consumo, previstos em contrato ou não, sem autorização prévia do responsável;

7.1.1.5. Multa de 1,0% a 5,0%, por dia e por ocorrência, de acordo com as regras
dispostas no Decreto Municipal nº 2316/2019, quando não entregar ou entregar objeto
contratual em desacordo com a qualidade, especificações e condições licitadas ou
contratadas e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto, que torne o objeto
impróprio para o fim a que se destina;

7.1.1.6. Multa de 7,0%, por dia e por ordem de serviço ou instrumento equivalente, de
acordo com as regras dispostas no Decreto Municipal nº 2316/2019, quando
suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, desde que
expressamente aceitos pela Administração Pública, os serviços contratuais.

7.1.1.7. Multa de 10,0%, por ocorrência, de acordo com as regras dispostas no
Decreto Municipal nº 2316/2019, quando:
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a) o infrator der causa à rescisão do contrato;

b) fornecer informação e/ou documento falso;

7.1.2. Multa de 0,33% a 10,0%, a depender do caso concreto, a ser decidido no âmbito
do processo administrativo de aplicação de penalidade, quando não cumprir quaisquer
dos itens não mencionados nesta seção, em relação à fase de execução contratual.

7.1.3. O licitante que ensejar falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se
de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de
licitar e contratar com a Administração Municipal e será descredenciado nos sistemas
cadastrais de fornecedores, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante
a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas
neste instrumento e das demais cominações legais.

7.2. O CONTRATADO recolherá a multa por meio de:

7.2.1. Documento de Arrecadação Municipal (DAM), podendo ser substituído por outro
instrumento legal, em nome do Órgão contratante. Caso não o faça, será cobrado pela
via judicial.

7.2.2. Descontos ex-officio de qualquer crédito existente da CONTRATADA ou
cobradas judicialmente terão como base de cálculo o cronograma inicial dos serviços.

7.3. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e contraditório, na
forma da lei.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1. Executar e entregar o objeto em conformidade com as condições deste
instrumento.

8.2. Manter durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

8.3. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou
supressões limitados ao estabelecido no §1º, do art. 65, da Lei Federal nº 8.666/1993,
tomando-se por base o valor contratual.

8.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a
terceiros, decorrentes da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não
podendo ser arguido para efeito de exclusão ou redução de sua responsabilidade o
fato de a contratante proceder à fiscalização ou acompanhar a execução contratual.

8.5. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a
incidir sobre a execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários,
previdência social, impostos, encargos sociais e outras providências, respondendo
obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específicas de acidentes
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do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução
contratual.

8.6. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser
solicitados pela contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter
técnico, hipótese em que serão respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

8.7. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, imediatamente, à suas
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados, ou em
desconformidade com as especificações deste termo, no prazo fixado pelo
órgão/entidade detentor do SRP (Sistema de Registro de Preços), contados da sua
notificação, independentemente das penalidades aplicáveis ou cabíveis.

8.8. Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto,
responsabilizando-se pelo período oferecido em sua proposta comercial, observando o
prazo mínimo exigido pela Administração.

8.9. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do
objeto contratual, cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da
contratante.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

9.1. Solicitar o fornecimento do objeto à contratada através da emissão de Ordem de
Fornecimento/Serviço.

9.2. Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento
das obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal
no 8.666/1993 e suas alterações.

9.3. Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade competente,
podendo, em decorrência, solicitar providências da contratada, que atenderá ou
justificará de imediato.

9.4. Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do
objeto contratual.

9.5. Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condições estabelecidas neste
Termo.

9.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO

10.1. As aquisições/serviços objeto deste processo serão acompanhados pelo
GESTOR especialmente designado pela CONTRATANTE para esse fim, na pessoa da
Sra. Valdiana Lopes de Ávila, Professora Efetiva, de acordo com o estabelecido no
art. 67, da Lei Federal n º 8.666/1993, doravante denominado simplesmente de
GESTOR.
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10.1.1 Para o acompanhamento de que trata o subitem anterior, compete ao GESTOR
a ser indicado pela CONTRATANTE para que, dentre outras atribuições, cuide das
seguintes atribuições: planejar, coordenar e solicitar da CONTRATADA e seus
prepostos, ou obter do CONTRATANTE, tempestivamente, todas as providências
necessárias ao bom andamento da execução do objeto licitado e anexar aos autos do
processo correspondente cópia dos documentos escritos que comprovem solicitações
de providências.

10.2. A FISCALIZAÇÃO será realizada por técnico designado pela CONTRATANTE,
especialmente designado para este fim, na pessoa do Sr. Hermeto Pinto de
Vasconcelos, Agente Administrativo, de acordo com o estabelecido no art. 67, da
Lei Federal n º 8.666/1993, doravante denominado simplesmente de FISCAL,
competindo-lhe dentre outras atribuições:

a. Exigir fiel cumprimento do Contrato e seus ADITIVOS pela CONTRATADA;

b. Solicitar o assessoramento técnico, caso necessário;

c. Verificar e atestar as notas fiscais e encaminhá-las para aprovando-as para
posterior pagamento;

d. Zelar pela fiel execução do objeto e pleno atendimento às especificações explícitas
ou implícitas;

e. Controlar a qualidade e quantidade dos materiais utilizados e dos serviços
executados, rejeitando aqueles julgados não satisfatórios;

f. Assistir a CONTRATADA na escolha dos métodos executivos mais adequados;

g. Exigir da CONTRATADA a modificação de técnicas inadequadas, para melhor
qualidade na execução do objeto adquirido;

h. Verificar a adequabilidade dos recursos empregados pelo CONTRATANTE, exigindo

a melhoria dos serviços dentro dos prazos previstos;

i. Anotar em expediente próprio as irregularidades encontradas, as providências que
determinou os incidentes verificados e o resultado dessas medidas;

j. Estabelecer diretrizes, dar e receber informações sobre a execução do Contrato;

k. Determinar a paralisação da execução do Contrato quando, objetivamente,
constatada uma irregularidade que precisa ser sanada, agindo com firmeza e
prontidão;

l. Emitir atestados ou certidões de avaliação dos serviços prestados ou daquilo que for
produzido pelo CONTRATADO;

m. Conhecer detalhadamente o Contrato e as cláusulas nele estabelecidas;

n. Levar ao conhecimento dos seus superiores aquilo que ultrapassar às suas
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possibilidades de correção;

o. Indicar ao gestor serviços mal executados ou não executados e sugerir a aplicação
de penalidades ao CONTRATADO em face do inadimplemento das obrigações;

p. Confirmar a execução dos serviços efetivamente realizados, dos cronogramas de
execução do objeto contratado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

11.1. O CONTRATANTE poderá rescindir o Contrato, independente de Interpelação
judicial ou extrajudicial e de qualquer indenização, nos seguintes casos:

a) O não cumprimento ou o cumprimento irregular de cláusulas contratuais,
especificações ou prazos, por parte da CONTRATADA;
b) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil da CONTRATADA;
c) O cometimento de infrações à Legislação Trabalhista por parte da CONTRATADA;
d) Razões de interesse público ou na ocorrência das hipóteses do art. 78 do Estatuto
das Licitações;
e) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,
impeditiva da execução do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO

12.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Sobral - CE, como o único competente
para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste Contrato, com expressa renúncia de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 04
(quatro) vias de igual forma e teor, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, na
presença das testemunhas adiante nomeadas, que a tudo assistiram, na forma da lei.

Sobral (CE), data da última assinatura eletrônica.

________________________________________
LEANDRO TEÓFILO PEREIRA

PRESIDENTE DO CONSELHO ESCOLAR
Contratante

_______________________________________
ANA MURIANE LIMA SANTIAGO
REPRESENTANTE DA EMPRESA

Contratado

TESTEMUNHAS:

1._________________________________ 2._________________________________

Documento assinado digitalmente

VANUZA AVILA ROCHA
Data: 13/12/2023 08:32:30
Verifique em https://validar.iti.gov.br

Documento assinado digitalmente

ASENATE MOURA ALMEIDA
Data: 13/12/2023 08:39:42
Verifique em https://validar.iti.gov.br

Documento assinado digitalmente

LEANDRO TEOFILO PEREIRA
Data: 13/12/2023 09:13:33
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ATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS COMERCIAIS NA 
MODALIDADE TOMADA DE PREÇO Nº TP23012-SME DA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, INICIADA ÀS 09H (NOVE HORAS) DO DIA 
14 DE DEZEMBRO DO ANO DE 2023 (DOIS MIL E VINTE TRÊS). A 
Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Sobral 
reuniu-se sob a presidência de Karmelina Marjorie Nogueira Barroso e tendo 
comparecido os seguintes membros: Edson Luís Lopes Andrade e Antônia 
Carliane da Silva. Havendo número legal foi iniciada a sessão. Das 
deliberações, a Comissão de Licitação deu continuidade ao processo 
licitatório constante da TOMADA DE PREÇO Nº TP23012-SME. Para esta 
fase da licitação de abertura das propostas comerciais, foram comunicadas 
via e-mail as empresas: R S M PESSOA LTDA e SOBRAL GARDEN 
LTDA. As empresas: R S M PESSOA LTDA e SOBRAL GARDEN LTDA 
não compareceram à sessão. Em seguida a comissão passou para a abertura 
dos envelopes das Propostas Comerciais dos quais constavam da 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUTAR 
A IMPLANTAÇÃO DO PROJETO DE COMBATE A INCÊNDIO, 
PÂNICO E GÁS GLP E INSTALAÇÃO DE SUBESTAÇÃO AÉREA 
PAGOS COM RECURSOS DO PRÊMIO ESCOLA NOTA DEZ, de acordo 
com as especificações contidas nos anexos do edital de TOMADA DE 
PREÇO Nº TP23012-SME. Foram divulgados os preços, sendo os mesmos 
os seguintes: 

O critério de julgamento das Propostas foi o de MENOR PREÇO POR 
LOTE, nos termos do inciso I, §1º do artigo 45 da Lei 8.666, de 21 de junho de 
1993. As empresas R S M PESSOA LTDA e SOBRAL GARDEN LTDA, 
apresentaram suas mídias digitais na extensão XLS (em EXCEL), para 
conferência da SEINFRA, conforme item 8.2.5 do edital. As Propostas 
Comerciais das empresas serão enviadas a Secretaria da Infraestrutura 
(SEINFRA), para análise e emissão de parecer técnico conclusivo. Após a 
realização da análise das propostas comerciais pela comissão técnica 
especial da Secretaria de Infraestrutura (SEINFRA), instituída através da 
portaria nº 123/2023, as propostas comerciais serão digitalizadas e 
disponibilizadas as empresas participantes nos meios oficiais de 
comunicação. A partir da publicação dos referidos documentos e do resultado 
da análise das propostas comerciais, será oportunizado o prazo para 
interposição de recursos e contrarrazões. Sem mais para o momento, foi 
encerrada a sessão.  Sobral. 14 de dezembro de 2023.  Karmelina Marjorie 
Nogueira Barroso - PRESIDENTE DA COMISSÃO. 

EXTRATO DA ATA Nº 012/2023. Sessão do dia 22 de novembro de 2023. O 
presidente Antonio Mendes Carneiro Júnior, verificando a presença do Vice 
Presidente, Francisco Célio Soares de Vasconcelos Júnior, do Procurador 
Assistente do Município, Dr. Thiago Rocha Carneiro Liberato, representante 
da PGM e dos conselheiros, Dr. Lucas Silva Aguiar (SETRAN), Dra. Sciena 
Sérvia de Araújo Viana Frota (SEFIN), Dra. Cristiane Mororó Ribeiro 
(SEFIN), Dra. Ana Maria Marinho (OAB), Dr. Camerino Lopes Furtado 
(CRC) e Dra. Adriana Vieira do Vale (CDL), reconheceu quorum suficiente e 
declarou aberta a sessão. Ato contínuo, o presidente mandou que fosse feita a 
leitura da ata da sessão passada e a declarou aprovada. Passada a fase 
deliberativa, iniciaria o julgamento do Processo Administrativo nº 
P256162/2023, cuja parte interessada é o Sr. Francisco Quariguasi da Silva. 
O presidente passa a palavra ao relator do processo, Dr. Camerino, que 

apenas lê seu relatório. O presidente passa a palavra ao Procurador 
Assistente, Dr. Thiago, que lê seu Parecer Jurídico e opina pela reforma da 
decisão de 1ª instância, de modo que seja revisto o valor do ITBI. Ato 
contínuo, o presidente abre espaço para discussão, oportunidade em que o 
Conselho decidiu sugeriu que processo baixe em diligência, para que seja 
anexado aos autos o processo originário que deu origem ao lançamento do 
crédito. Sem que houvesse qualquer objeção da Procuradoria, o presidente 
acolheu o pleito do Conselho e o processo foi retirado de pauta. Em seguida, 
foram deliberados os despachos de nºs 02/2023 a 37/2023 e 39/2023, ambos 
dispõem sobre créditos que foram remidos pela Lei nº 2085 de 22 de abril de 
2021 - Programa de Regularização Fiscal de Sobral (REFISOL). Ao final, o 
presidente declara encerrada a sessão. Antonio Mendes Carneiro Júnior - 
Presidente do CONTRIM. Sobral/CE, 08 de novembro de 2023. Francisco 
Célio Soares de Vasconcelos Júnior - Vice Presidente do CONTRIM. 

CONVOCAÇÃO - CONTRIM - O Presidente do Contencioso 
Administrativo Tributário do Município de Sobral - CONTRIM, nos termos 
do artigo 26, do Regimento Interno, convoca os conselheiros e os 
interessados a participarem da sessão de Julgamento do CONTRIM, na 
modalidade presencial, que se realizará no dia 20/12/2023, às 14 horas, na 
Escola de Saúde Pública Visconde de Sabóia, localizada na Av. John Sanford, 
1320, Sobral/CE. A sessão é pública e qualquer interessado em participar 
pode solicitar acesso através do email contrim@sobral.ce.gov.br, com 
antecedência mínima de 24 horas. Conforme o Ato nº 1310/2021 - 
GABPREF, o Conselho Administrativo de Recursos Tributários Municipais 
(CART), órgão componente do Contencioso Administrativo Tributário 
Municipal (CONTRIM) é formado pelos seguintes representantes: 
Presidente: Antônio Mendes Carneiro Júnior; Vice-Presidente: Francisco 
Célio Soares de Vasconcelos Júnior; Representantes da PGM; 
Representantes do Poder Executivo Municipal: Cristiane Mororó Ribeiro, 
Francisco Bruno Lima de Albuquerque, Márcio Bruno Araújo e Silva, Sciena 
Sérvia de Araújo Viana Frota, Beatriz Cardoso Aguiar e Lucas Silva Aguiar; 
Representantes dos contribuintes - Conselho Regional de Contabilidade - 
Filipe Félix Sousa e Camerino Lopes Furtado; Representante dos 
contribuintes - Ordem dos Advogados do Brasil - OAB Subsecção Sobral: 
Marcus Sidon de Sousa Rocha e Ana Maria Marinho; Representante dos 
contribuintes - Câmara dos Dirigentes Lojistas de Sobral - CDL: Adriana 
Vieira do Vale, Daniela da Fonseca Costa. Pauta da sessão: Deliberação e 
aprovação de despachos proferidos conforme a Portaria nº 03/2022 de 22 de 
junho de 2022 e julgamento do Processo Administrativo nº P256162/2023 - 
Contribuinte interessado: Francisco Quariguasi da Silva. Relator: Filipe 
Félix Frota. Sobral/CE, 14 de dezembro de 2023. Francisco Célio Soares de 
Vasconcelos Júnior - Vice Presidente do CONTRIM. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 014/2023 - ESCOLA DEPUTADO 
FRANCISCO MONTE  -  PROCESSO Nº P282447/2023 - 
CONTRATANTE: Conselho Escolar Deputado Francisco Monte, inscrito no 
CNPJ nº 01.896.301/0001-08. CONTRATADA: Empresa MURIELLE E 
MURIANE DEDETIZADORA E SERVICOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 
42.981.937/0001-35. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente 
Contrato tem como fundamento o art. 24, inciso II, da Lei no 8.666/93, a 
Cotação Eletrônica n° 2023/29810 e seus ANEXOS, devidamente 
homologada, a proposta da CONTRATADA, tudo parte integrante deste 
termo, independente de transcrição. DO OBJETO: Constitui objeto deste 
contrato a contratação de empresa para a prestação de Serviço de Terceiros / 
Serviços de Limpeza e Conservação - Manutenção Preventiva e Corretiva 
para Dedetização Geral. DO VALOR E DA FONTE DE RECURSOS: O 
valor global deste Contrato é de R$ 278,00 (Duzentos e setenta e oito reais), a 
ser pago com recursos da Escola Deputado Francisco Monte, conforme conta 
bancária abaixo: Caixa Econômica; Agência: 0554; Operação: 003; Conta: 
1546-3. DO PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 
12 (doze) meses, contado a partir da sua assinatura. DO 
ACOMPANHAMENTO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO: As 
aquisições/serviços objeto deste processo serão acompanhados pelo 
GESTOR especialmente designado pela CONTRATANTE para esse fim, na 
pessoa da Sra. Valdiana Lopes de Ávila, Professora Efetiva, de acordo com o 
estabelecido no art. 67, da Lei Federal nº 8.666/1993, doravante denominado 
simplesmente de GESTOR. A FISCALIZAÇÃO será realizada por técnico 
designado pela CONTRATANTE, especialmente designado para este fim, na 
pessoa do Sr. Hermeto Pinto de Vasconcelos, Agente Administrativo, de 
acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal nº 8.666/1993, 
doravante denominado simplesmente de FISCAL. DATA DA 
ASSINATURA: 13 de dezembro de 2023. DOS SIGNATÁRIOS: Leandro 
Teófilo Pereira - Contratante e Ana Muriane Lima Santiago - Contratada. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 006/2023 - ESCOLA TRAJANO DE 
MEDEIROS - PROCESSO Nº P278353/2023 - CONTRATANTE: 
Conselho De Pais Da Escola De 1° Grau Trajano De Medeiros, inscrito no 
CNPJ nº 01.901.358/0001-58. CONTRATADA: Empresa MV COMERCIO 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE SOBRAL-Ano VII-Nº 1717,quinta-feira,14 de dezembro de 2023

LOTE 01 
EMPRESA VALOR 

1ª. R S M PESSOA LTDA R$ 3.871,64 
2ª. SOBRAL GARDEN LTDA R$ 4.158,67 

LOTE 02 
EMPRESA VALOR 

1ª. R S M PESSOA LTDA R$ 2.315,16 
2ª. SOBRAL GARDEN LTDA R$ 2.474,84 

LOTE 04 
EMPRESA VALOR 

1ª. R S M PESSOA LTDA R$ 1.775,21 
2ª. SOBRAL GARDEN LTDA R$ 1.907,16 

LOTE 05 
EMPRESA VALOR 

1ª. R S M PESSOA LTDA R$ 2.605,12
2ª. SOBRAL GARDEN LTDA  R$ 2.798,80 

LOTE 06 
EMPRESA VALOR 

1ª. R S M PESSOA LTDA R$ 8.259,96 
A Comissão efetuou a rubrica das Propostas Comerciais. A Comissão declarou CLASSIFICADAS as empresas: R S 
M PESSOA LTDA e SOBRAL GARDEN LTDA e CLASSIFICADA E VENCEDORA DOS LOTES 01, 02, 04, 05 
e 06, a empresa R S M PESSOA LTDA com os seguintes valores: 
LOTE 01 R$ 3.871,64 Três mil, oitocentos e setenta e um reais e sessenta e quatro centavos  
LOTE 02 R$ 2.315,16 Dois mil, trezentos e quinze reais e dezesseis centavos  
LOTE 04 R$ 1.775,21 Um mil, setecentos e setenta e cinco reais e vinte e um centavos  
LOTE 05 R$ 2.605,12 Dois mil, seiscentos e cinco reais e doze centavos   
LOTE 06 R$ 8.259,96 Oito mil, duzentos e cinquenta e nove reais e noventa e seis centavos  
 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS

 CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO 
DO MUNICÍPIO DE SOBRAL - CONTRIM 

Para consultar, acesse https://proadi.sobral.ce.gov.br/documentoEletronico/consultar e informe o e-DOC HdIotTDZ  Para consultar, acesse https://proadi.sobral.ce.gov.br/documentoEletronico/consultar e informe o e-DOC JyJKXuA7  
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ÓRGÃO PROMOTOR: PMS - CONS ESC DEP FRANCISCO MONTE
COTAÇÃO ELETRÔNICA:2023/22541 - PROCESSO Nº: P2644512023

RELATÓRIO DE CONCLUSÃO DE COTAÇÃO
FinalizadaSITUAÇÃO DA COTAÇÃO ELETRÔNICA:

Descrição do Item Quant.

Itens avulsos

Economia
R$

1 - SERVICO DE INTERNET - INTERNET EM FIBRA OTICA-Marca: null
Situação: Declarado vencedor M. PORTELA ARCANJO 39,600012,00 513,3000 6159,60 510,0000 6120,00 0,64 %

Vencedor Valor Estm.
R$

Total Estm.
R$

Valor Contr.
R$

Total Contr.
R$

TOTAL ITENS FINALIZADOS: 6.159,6000 6.120,0000 39,6000 0,64 %

Economia %

* Esse valor só leva em consideração grupos e itens que tiveram vencedor declarado.

RESUMO GERAL

Total estimado para contratação: R$ 6.159,60

Total estimado nos itens fracassados:

Total Contratado: R$ 6.120,00

Economia Gerada*: R$ 39,6000

Total estimado nos itens desertos:

R$ 0,00

(0.64%)

Total estimado nos itens finalizados:R$ 6.159,60

11/09/2023 16:15

Para consultar, acesse https://proadi.sobral.ce.gov.br/documentoEletronico/consultar e informe o e-DOC 4JmKMu25  
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M. PORTELA ARCANJO Nota Fiscal de Prestação 
CNPJ: 14.159.375/0001-03 Serviço de Comunicação 
Inscrição Estadual: 06.951853-0 

CFOP: 5307 

RUA ATUALPA DE AZEVEDO, 9 
APRAZIVEL - CEP: 62114000 - SOBRAL - CE 
88 3615-0100 

Data de emissão: 07/02/2024 
Modelo: 21 
Série: Única Via: Única 
Número: 000000000005857 

 
 

Cliente: 
Endereço: 

CONSELHO ESCOLAR DEPUTADO FRANCISCO MONTE 
RUA FRANCISCO MONTE, ESCOLA 

 
CEP: 62106-000 

Bairro: TAPERUABA Município: SOBRAL Estado: CE 
CNPJ/CPF: 01.896.301/0001-08 Inscrição Estadual: 

 
 

 
VALOR TOTAL 
R$ 510,00 

 

 
REFERÊNCIA 

05/02/2024 
 

 
PERÍODO DA PRESTAÇÃO 

 
 

02/2024 
 

 
Reservado ao FISCO Base de Cálculo do ICMS Alíquota Valor do ICMS 

982f5bb2a9b984d4d1ce99ef96bfbdb3 R$ 0,00 0,00 % R$ 0,00 
 

 
Informações Complementares 
- Documento emitido por empresa optante pelo Simples Nacional. 
- Não gera direito a Crédito Fiscal de ICMS, ISS e IPI conforme Lei Complementar 123/2006. 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS QUANT. VALOR 

PROVIMENTO DE ACESSO À INTERNET 1,000 510,00 

COMPENSADO EM: 07/02/2024 
COMPENSADO EM: 07/02/2024 

Documento assinado digitalmente

LEANDRO TEOFILO PEREIRA
Data: 09/02/2024 15:10:44
Verifique em https://validar.iti.gov.br

Documento assinado digitalmente

VANUZA AVILA ROCHA
Data: 09/02/2024 19:23:12
Verifique em https://validar.iti.gov.br
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Documento assinado digitalmente 

MIKAEL PORTELA ARCANJO 
Data: 07/02/2024 08:22:28 
Verifique em https://validar.iti.gov.br 

 

 
 
 
 

CNPJ: 14.159.375/000103  Rua Atualpa de Azevedo Aguiar, Nº 10 

CEP: 62114000 / Email: contato@mikaelpontonet.com.br 

Contato: (88) 981413333 
 
 
 

Recebi de CONSELHO ESCOLAR DEPUTADO FRANCISCO MONTE, a 

quantia de R$ 510,00 (Quinhentos e dez reais), referente à Nota Fiscal de 

número 5857. 

 

 
Aprazível, 07 de Fevereiro de 2024. 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

Assinatura 

Mikael Portela Arcanjo 

Diretor 

COMPENSADO EM: 07/02/2024 
COMPENSADO EM: 07/02/2024 

Documento assinado digitalmente

LEANDRO TEOFILO PEREIRA
Data: 09/02/2024 15:11:53
Verifique em https://validar.iti.gov.br

Documento assinado digitalmente

VANUZA AVILA ROCHA
Data: 09/02/2024 19:24:07
Verifique em https://validar.iti.gov.br
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COMPENSADO EM: 07/02/2024 

COMPENSADO EM: 07/02/2024 

Documento assinado digitalmente

LEANDRO TEOFILO PEREIRA
Data: 09/02/2024 15:09:50
Verifique em https://validar.iti.gov.br

Documento assinado digitalmente

VANUZA AVILA ROCHA
Data: 09/02/2024 19:26:58
Verifique em https://validar.iti.gov.br
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PREFEITURA DE SOBRAL

0000000958

SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

Nº

C.N.P.J.: 14.159.375/0001-03

Pessoa Juridica0000000958/2024

57225 - M. PORTELA ARCANJO

RUA CARLOS ANTONIO, 63

APRAZIVEL SOBRAL-CE CEP: 62114-000

Inscrição Contribuinte / Nome

DADOS DO CONTRIBUINTE OU RESPONSÁVEL

Endereço Documento

Natureza jurídicaNo. Requerimento

C E R T I D Ã O

Certificamos para os devidos fins, que revendo os registros dos cadastros da dívida ativa e de

inadimplentes desta Secretaria, constata-se - até a presente data - não existirem em nome do(a)

requerente, nenhuma pendência relativa a tributos municipais.

A Secretária Municipal das Finanças se reserva o direito de inscrever e cobrar as dívidas que

posteriormente venham a ser apurados. Para Constar, foi lavrada a presente Certidão.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet, nos

seguinte endereço: http://servicos.speedgov.com.br

SOBRAL-CE, 29 DE JANEIRO DE 2024

0000000958

Esta certidão é válida por 090 dias contados da data de emissão

27/04/2024

COD. VALIDAÇÃO

VALIDA ATÉ:

Para consultar, acesse https://proadi.sobral.ce.gov.br/documentoEletronico/consultar e informe o e-DOC yV5fUEEj  

32

P297944/2024
SME

e-DOC yV5fUEEj  

https://proadi.sobral.ce.gov.br/documentoEletronico/buscar/uid:ceb016c5-e283-48f8-a5cc-0fa39a7c194a
https://proadi.sobral.ce.gov.br//processo/detalhes/id:310898
https://proadi.sobral.ce.gov.br//documentoEletronico/buscar/id:333116


C.N.P.J.: 14.159.375/0001-03

29/01/2024

2024 0000000958

PREFEITURA DE SOBRAL
SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS

SOBRAL-CE, 29 DE JANEIRO DE 2024

em 29/01/24 às 10:31:30

Esta CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS foi emitida pelo Sistema SEFIN Online sendo válida até 27/04/24

VALIDAÇÃO DE CERTIDÃO

DOCUMENTO:

DATA DE EMISSÃO:

/Nº:

CERTIDÃO VALIDADA VIA INTERNET

Para consultar, acesse https://proadi.sobral.ce.gov.br/documentoEletronico/consultar e informe o e-DOC yV5fUEEj  
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GOVERNO DO
ESTADO DO CEARÁ

Procuradoria Geral do Estado

 

Certidão Negativa de Débitos Estaduais
202401479850

Emitida para os efeitos da Instrução Normativa Nº 13  de 02/03/2001

IDENTIFICAÇÃO DO(A) REQUERENTE

Inscrição Estadual:

069518530

CNPJ / CPF:

14159375000103

RAZÃO SOCIAL:

M.PORTELA ARCANJO

Ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que venham a ser apuradas, certifico, para fins de
direito, que revendo os registros do Cadastro de Inadimplentes da Fazenda Pública Estadual - CADINE, verificou-se nada
existir em nome do(a) requerente acima identificado(a) até a presente data e horário, e, para constar, foi emitida esta
certidão.

EMITIDA VIA INTERNET EM 29/01/2024 ÀS 10:27:32
VÁLIDA ATÉ 29/03/2024

A autenticidade deste documento deverá ser comprovada via Internet, no endereço www.sefaz.ce.gov.br

Para consultar, acesse https://proadi.sobral.ce.gov.br/documentoEletronico/consultar e informe o e-DOC yV5fUEEj  
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: M. PORTELA ARCANJO
CNPJ: 14.159.375/0001-03 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:48:45 do dia 20/11/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 18/05/2024.
Código de controle da certidão: E3D4.5B8A.1AB2.584E
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Para consultar, acesse https://proadi.sobral.ce.gov.br/documentoEletronico/consultar e informe o e-DOC yV5fUEEj  
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: M. PORTELA ARCANJO (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 14.159.375/0001-03
Certidão nº: 1958924/2024
Expedição: 08/01/2024, às 15:58:31
Validade: 06/07/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que M. PORTELA ARCANJO (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no
CNPJ sob o nº 14.159.375/0001-03, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br

Para consultar, acesse https://proadi.sobral.ce.gov.br/documentoEletronico/consultar e informe o e-DOC yV5fUEEj  
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29/01/2024, 10:34 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 14.159.375/0001-03
Razão Social: M PORTELA ARCANJO
Endereço: R ATUALPA DE AZEVEDO 9 / APRAZIVEL / SOBRAL / CE / 62114-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de
1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a contribuições
e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:21/01/2024 a 19/02/2024

Certificação Número: 2024012102003286757807

Informação obtida em 29/01/2024 10:34:08

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação de autenticidade
no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

Para consultar, acesse https://proadi.sobral.ce.gov.br/documentoEletronico/consultar e informe o e-DOC yV5fUEEj  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO

ESCOLA DEPUTADO FCO MONTE DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL
Recredenciamento da Escola, Reconhecimento do Ensino Fundamental incluindo Educação de

Jovens e Adultos e Autorização da Educ. Infantil renovados
Resolução Nº 12/2020 – CME, DOM 06/11/2020 Validade: 31/03/2022

CÓDIGO INEP 23026367

E-mail: francisco.monte@edu.sobral.ce.gov.br – INEP 23026367
Fone: (88) 3613 6189 CEP: 62106-000 – Sobral – Ce.

Rua Francisco Monte s/n – Taperuaba – Sobral - Ceará

CONTRATO

CONTRATO Nº 012/2023 – ESCOLA DEPUTADO FRANCISCO MONTE
PROCESSO Nº P264451/2023

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A ESCOLA
DEPUTADO FRANCISCO MONTE E A EMPRESA M.
PORTELA ARCANJO, ABAIXO QUALIFICADOS, PARA
OS FINS QUE NELE SE DECLARA.

O (A) ESCOLA DEPUTADO FRANCISCO MONTE / CONSELHO ESCOLAR
DEPUTADO FRANCISCO MONTE, inscrito no CNPJ sob o n° 01.896.301/0001-08,
com sede na Rua Francisco Monte, n° S/N, Distrito de Taperuaba, CEP: 62.106-000,
Sobral/CE, representado neste ato pelo presidente do Conselho, o Sr. LEANDRO
TEÓFILO PEREIRA, inscrito no RG sob o n° 1857624-89, CPF n° 758908363-15,
residente e domiciliado na Rua Maria de Nazaré Pereira, n° 790, Distrito de Taperuaba,
Sobral/CE, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa M. PORTELA
ARCANJO, inscrita no CNPJ sob o n° 14.159.375/0001-03, com sede na Rua Carlos
Antonio, n º 63, CEP: 62.114-000, Distrito de Aprazível, em Sobral-CE, aqui
denominada de CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. MIKAEL PORTELA
ARCANJO, inscrito no RG sob o n ° 2006028099540 e CPF n ° 042.092.453-38,
RESOLVEM celebrar este Contrato, em conformidade com as disposições contidas na
Lei nº 8.666/93 e suas alterações, na DISPENSA DE LICITAÇÃO, oriunda da Cotação
Eletrônica n º 2023/22541 e seus ANEXOS, na proposta da CONTRATADA, tudo
fazendo parte deste Contrato, independente de transcrição e mediante as Cláusulas e
condições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO

1.1. O presente Contrato tem como fundamento o art. 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93,
a Cotação Eletrônica nº 2023/22541 e seus ANEXOS, devidamente homologada, a
proposta da CONTRATADA, tudo parte integrante deste termo, independente de
transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1. Constitui objeto deste contrato a contratação de empresa para prestação de
Serviços de Terceiros / Despesas de Teleprocessamentos – Serviço de Internet em
Fibra Ótica: 500 Mbps, pago com recursos do PMDE, conforme as especificações e
quantitativos previstos no Termo de Referência, bem como na tabela abaixo:

2.2. Este objeto será realizado através de Cotação Eletrônica, conforme disposto nos
artigos 18 e 19 do Decreto Municipal nº 2316, de 18 de Dezembro de 2019, bem como
o art. 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93, a ser fornecido de forma MENSAL, de acordo
com a demanda apresentada pela Unidade de Ensino.

2.3 Dos Itens contratados:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO

ESCOLA DEPUTADO FCO MONTE DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL
Recredenciamento da Escola, Reconhecimento do Ensino Fundamental incluindo Educação de

Jovens e Adultos e Autorização da Educ. Infantil renovados
Resolução Nº 12/2020 – CME, DOM 06/11/2020 Validade: 31/03/2022

CÓDIGO INEP 23026367

E-mail: francisco.monte@edu.sobral.ce.gov.br – INEP 23026367
Fone: (88) 3613 6189 CEP: 62106-000 – Sobral – Ce.

Rua Francisco Monte s/n – Taperuaba – Sobral - Ceará

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT.
VALOR

UNITÁRIO
R$

VALOR
TOTAL

R$

01

SERVIÇO DE INTERNET EM
FIBRA ÓTICA

Descrição Complementar:

Fornecimento de link de acesso à
internet com velocidade de
500Mbps, incluindo serviço de
instalação, configuração, suporte
técnico, manutenção preventiva /
corretiva e comodato de
equipamentos.

MESES 12 R$ 510,00 R$ 6.120,00

Valor Total do(s) item (ns) R$ R$ 6.120,00

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DA FONTE DE RECURSOS

3.1. O valor global deste Contrato é de R$ 6.120,00 (SEIS MIL, CENTO E VINTE
REAIS), a ser pago com recursos da Escola Deputado Francisco Monte, conforme
contas bancárias abaixo:

Banco: Caixa Econômica Federal
Agência: 0554
Operação: 003
Conta: 1546-3
Conselho Escolar Deputado Francisco Monte

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO DO
CONTRATO

4.1. O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contados a partir da sua
assinatura na forma do parágrafo único, do art. 61, da Lei Federal nº 8.666/1993.

4.1.1. A publicação resumida do instrumento de contrato dar-se-á na forma do
parágrafo único, do art. 61, da Lei Federal nº 8.666/1993.

4.2. O prazo de execução do objeto contratual é de 12 (doze) meses, contado a partir
do recebimento da Ordem de Fornecimento.

4.3. Os prazos de vigência e de execução poderão ser prorrogados nos termos do art.
57 da Lei Federal n° 8.666/1993.

CLÁUSULA QUINTA – DA EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO

5.1. Quanto à execução:

5.1.1. O objeto contratual deverá ser executado em conformidade com as
especificações estabelecidas neste instrumento, e nas condições previstas nos
subitens seguintes:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO

ESCOLA DEPUTADO FCO MONTE DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL
Recredenciamento da Escola, Reconhecimento do Ensino Fundamental incluindo Educação de

Jovens e Adultos e Autorização da Educ. Infantil renovados
Resolução Nº 12/2020 – CME, DOM 06/11/2020 Validade: 31/03/2022

CÓDIGO INEP 23026367

E-mail: francisco.monte@edu.sobral.ce.gov.br – INEP 23026367
Fone: (88) 3613 6189 CEP: 62106-000 – Sobral – Ce.

Rua Francisco Monte s/n – Taperuaba – Sobral - Ceará

5.1.1.1. A empresa contratada deverá instalar o equipamento necessário para a
pretação do serviço, objeto da presente cotação eletrônica, mediante solicitação da
CONTRATANTE, de acordo com a necessidade do serviço, prestados em até 10 (dez)
dias corridos, contados a partir da data de recebimento do fornecedor da (s) Ordem
(ns) de Serviço (s) /Nota (s) de Empenho (s), na ETI João de Deus do Nascimento,
localizada na Rua Bela Vista, s/n, CEP: 62. 106-000, Taperuaba, em Sobral/CE, no(s)
horário(s) e dia(s) da semana das 07:00h às 17:00h, aos sábados e domingos e dias
não úteis.

5.1.1.2. A prestação dos serviços será de inteira responsabilidade da CONTRATADA,
sendo esta responsável por toda despesa decorrente do objeto da contratação,
comprometendo-se ainda integralmente com eventuais danos causados.

5.1.1.3. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que
justificados até 01 (um) dia útil antes do término do prazo de execução, e aceitos pela
contratante, não serão considerados como inadimplemento contratual.

5.1.1.4. A CONTRATADA deverá entregar qualquer quantidade solicitada pelo
município, não podendo, portanto, estipular cotas mínimas ou máximas para entrega.

5.2. Quanto ao recebimento:

5.2.1. PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da
conformidade do objeto com as especificações, devendo ser feito por pessoa
credenciada pela CONTRATANTE.

5.2.2. DEFINITIVAMENTE, sendo expedido Termo de Recebimento Definitivo, após a
verificação da qualidade e quantidade do objeto, certificando-se de que todas as
condições estabelecidas foram atendidas e a consequente aceitação das Notas
Fiscais pelo gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de
desconformidade.

5.2.3. Caso o material cotado não atenda às especificações exigidas ou apresente
defeitos, não será aceito, sujeitando-se o fornecedor à aplicação das penalidades
previstas no termo do contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO

6.1. O pagamento advindo do objeto deste termo será proveniente dos recursos da
Escola Deputado Francisco Monte / Conselho Escolar Deputado Francisco Monte e
será efetuado até 30 (trinta) dias contados da data da apresentação da nota
fiscal/fatura devidamente atestada pelo gestor da contratação, mediante CHEQUE
NOMINAL À EMPRESA.

6.1.1. A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à contratada para
as devidas correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior começará a
fluir a partir da data de apresentação da nota fiscal/fatura corrigida.

6.2. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada em caso de descumprimento
das condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO

ESCOLA DEPUTADO FCO MONTE DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL
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6.3. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o
mesmo não estiver de acordo com as especificações deste instrumento.

6.4. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos seguintes
comprovantes:

6.4.1. Documentação relativa à regularidade para com a Seguridade Social (INSS),
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), Trabalhista e Fazendas Federal,
Estadual e Municipal.

6.5. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer
processo de reprografia, obrigatoriamente autenticada, seja em cartório, seja por meio
do permissivo da Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018. Caso esta documentação
tenha sido emitida pela internet, só será aceita após a confirmação de sua
autenticidade.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

7.1. No caso de inadimplemento de suas obrigações, a contratada estará sujeita, sem
prejuízo das sanções legais nas esferas civil e criminal, às seguintes penalidades:

7.1.1. Multas, estipuladas na forma a seguir:

7.1.1.1. Multa moratória em caso de atraso injustificado da entrega do objeto
contratual, a contar da respectiva solicitação do órgão contratante de 0,33% do valor
total inadimplido, por dia e por ocorrência.

7.1.1.2. Multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação
da licitação em caso de recusa à assinatura do Contrato, ou recusar-se a aceitar ou
retirar o instrumento equivalente;

7.1.1.3. Multa de 0,33%, por dia e por ocorrência, de acordo com as regras dispostas
no Decreto Municipal nº 2316/2019, em caso de atraso injustificado da entrega do
objeto contratual, a contar da respectiva solicitação do órgão contratante.

7.1.1.4. Multa de 0,33% a 3,0%, por dia e por ocorrência, de acordo com as regras
dispostas no Decreto Municipal nº 2316/2019, quando:

a) deixar de manter as condições de habilitação durante o prazo do contrato, nos
termos do inciso XIII do art. 55, da Lei Federal nº 8.666/93;

b) permanecer inadimplente após a aplicação da advertência;

c) deixar de regularizar, no prazo definido pela Administração, os documentos exigidos
na legislação, para fins de liquidação de pagamento da despesa;

d) deixar de depositar no prazo ou complementar o valor da garantia recolhida após
solicitação da Administração;

e) não devolver os valores pagos indevidamente pela Administração;
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f) manter funcionário sem qualificação para a execução do objeto contratado;

g) utilizar as dependências da contratante para fins diversos do objeto contratado;

h) deixar de fornecer equipamento de proteção individual (EPI), quando exigido, aos
seus empregados ou omitir-se em fiscalizar sua utilização, na hipótese de contratação
de serviços de mão de obra;

i) deixar de substituir empregado cujo comportamento for incompatível com o interesse
público, em especial quando solicitado pela Administração;

j) deixar de repor funcionários faltosos;

l) deixar de controlar a presença de empregados, na hipótese de contratação de
serviços de mão de obra;

m) deixar de observar a legislação pertinente aplicável ao seu ramo de atividade;

n) deixar de efetuar o pagamento de salários, vales-transportes, vale-refeição, seguros,
encargos fiscais e sociais, bem como deixar de arcar com quaisquer outras despesas
relacionadas à execução do contrato nas datas avençadas;

o) deixar de apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, trabalhista e
previdenciária regularizada;

p) deixar de entregar ou entregar com atraso os esclarecimentos formais solicitados
pela Administração;

q) retirar das dependências da Administração quaisquer equipamentos ou materiais de
consumo, previstos em contrato ou não, sem autorização prévia do responsável;

7.1.1.5. Multa de 1,0% a 5,0%, por dia e por ocorrência, de acordo com as regras
dispostas no Decreto Municipal nº 2316/2019, quando não entregar ou entregar objeto
contratual em desacordo com a qualidade, especificações e condições licitadas ou
contratadas e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto, que torne o objeto
impróprio para o fim a que se destina;

7.1.1.6. Multa de 7,0%, por dia e por ordem de serviço ou instrumento equivalente, de
acordo com as regras dispostas no Decreto Municipal nº 2316/2019, quando
suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, desde que
expressamente aceitos pela Administração Pública, os serviços contratuais.

7.1.1.7. Multa de 10,0%, por ocorrência, de acordo com as regras dispostas no
Decreto Municipal nº 2316/2019, quando:

a) o infrator der causa à rescisão do contrato;

b) fornecer informação e/ou documento falso;

7.1.2. Multa de 0,33% a 10,0%, a depender do caso concreto, a ser decidido no âmbito
do processo administrativo de aplicação de penalidade, quando não cumprir quaisquer
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dos itens não mencionados nesta seção, em relação à fase de execução contratual.

7.1.3. O licitante que ensejar falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se
de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de
licitar e contratar com a Administração Municipal e será descredenciado nos sistemas
cadastrais de fornecedores, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante
a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas
neste instrumento e das demais cominações legais.

7.2. O CONTRATADO recolherá a multa por meio de:

7.2.1. Documento de Arrecadação Municipal (DAM), podendo ser substituído por outro
instrumento legal, em nome do Órgão contratante. Caso não o faça, será cobrado pela
via judicial.

7.2.2. Descontos ex-officio de qualquer crédito existente da CONTRATADA ou
cobradas judicialmente terão como base de cálculo o cronograma inicial dos serviços.

7.3. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e contraditório, na
forma da lei.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1. Executar e entregar o objeto em conformidade com as condições deste
instrumento.

8.2. Manter durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

8.3. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou
supressões limitados ao estabelecido no §1º, do art. 65, da Lei Federal nº 8.666/1993,
tomando-se por base o valor contratual.

8.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a
terceiros, decorrentes da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não
podendo ser arguido para efeito de exclusão ou redução de sua responsabilidade o
fato de a contratante proceder à fiscalização ou acompanhar a execução contratual.

8.5. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a
incidir sobre a execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários,
previdência social, impostos, encargos sociais e outras providências, respondendo
obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específicas de acidentes
do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução
contratual.

8.6. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser
solicitados pela contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter
técnico, hipótese em que serão respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
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8.7. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, imediatamente, à suas
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados, ou em
desconformidade com as especificações deste termo, no prazo fixado pelo
órgão/entidade detentor do SRP (Sistema de Registro de Preços), contados da sua
notificação, independentemente das penalidades aplicáveis ou cabíveis.

8.8. Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto,
responsabilizando-se pelo período oferecido em sua proposta comercial, observando o
prazo mínimo exigido pela Administração.

8.9. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do
objeto contratual, cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da
contratante.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

9.1. Solicitar o fornecimento do objeto à contratada através da emissão de Ordem de
Fornecimento/Serviço.

9.2. Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento
das obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal
no 8.666/1993 e suas alterações.

9.3. Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade competente,
podendo, em decorrência, solicitar providências da contratada, que atenderá ou
justificará de imediato.

9.4. Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do
objeto contratual.

9.5. Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condições estabelecidas neste
Termo.

9.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO

10.1. As aquisições/serviços objeto deste processo serão acompanhados pelo
GESTOR especialmente designado pela CONTRATANTE para esse fim, na pessoa da
Sra. Valdiana Lopes de Ávila, Professora, de acordo com o estabelecido no art. 67,
da Lei Federal nº 8.666/1993, doravante denominado simplesmente de GESTOR.

10.1.1 Para o acompanhamento de que trata o subitem anterior, compete ao GESTOR
a ser indicado pela CONTRATANTE para que, dentre outras atribuições, cuide das
seguintes atribuições: planejar, coordenar e solicitar da CONTRATADA e seus
prepostos, ou obter do CONTRATANTE, tempestivamente, todas as providências
necessárias ao bom andamento da execução do objeto licitado e anexar aos autos do
processo correspondente cópia dos documentos escritos que comprovem as
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solicitações de providências.

10.2. A FISCALIZAÇÃO será realizada por técnico designado pela CONTRATANTE,
especialmente designado para este fim, na pessoa do Sr. Hermeto Pinto de
Vasconcelos, Agente Administrativo, de acordo com o estabelecido no art. 67, da
Lei Federal nº 8.666/1993, doravante denominado simplesmente de FISCAL,
competindo-lhe dentre outras atribuições:

a. Exigir fiel cumprimento do Contrato e seus ADITIVOS pela CONTRATADA;

b. Solicitar o assessoramento técnico, caso necessário;

c. Verificar e atestar as notas fiscais e encaminhá-las para aprovando-as para
posterior pagamento;

d. Zelar pela fiel execução do objeto e pleno atendimento às especificações explícitas
ou implícitas;

e. Controlar a qualidade e quantidade dos materiais utilizados e dos serviços
executados, rejeitando aqueles julgados não satisfatórios;

f. Assistir a CONTRATADA na escolha dos métodos executivos mais adequados;

g. Exigir da CONTRATADA a modificação de técnicas inadequadas, para melhor
qualidade na execução do objeto adquirido;

h. Verificar a adequabilidade dos recursos empregados pelo CONTRATANTE, exigindo
a melhoria dos serviços dentro dos prazos previstos;

i. Anotar em expediente próprio as irregularidades encontradas, as providências que
determinou os incidentes verificados e o resultado dessas medidas;

j. Estabelecer diretrizes, dar e receber informações sobre a execução do Contrato;

k. Determinar a paralisação da execução do Contrato quando, objetivamente,
constatada uma irregularidade que precisa ser sanada, agindo com firmeza e
prontidão;

l. Emitir atestados ou certidões de avaliação dos serviços prestados ou daquilo que for
produzido pelo CONTRATADO;

m. Conhecer detalhadamente o Contrato e as cláusulas nele estabelecidas;

n. Levar ao conhecimento dos seus superiores aquilo que ultrapassar às suas
possibilidades de correção;

o. Indicar ao gestor serviços mal executados ou não executados e sugerir a aplicação
de penalidades ao CONTRATADO em face do inadimplemento das obrigações;

p. Confirmar a execução dos serviços efetivamente realizados, dos cronogramas de
execução do objeto contratado.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

11.1. O CONTRATANTE poderá rescindir o Contrato, independente de Interpelação
judicial ou extrajudicial e de qualquer indenização, nos seguintes casos:

a) O não cumprimento ou o cumprimento irregular de cláusulas contratuais,
especificações ou prazos, por parte da CONTRATADA;
b) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil da CONTRATADA;
c) O cometimento de infrações à Legislação Trabalhista por parte da CONTRATADA;
d) Razões de interesse público ou na ocorrência das hipóteses do art. 78 do Estatuto
das Licitações;
e) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,
impeditiva da execução do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO

12.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Sobral - CE, como o único competente
para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste Contrato, com expressa renúncia de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 04
(quatro) vias de igual forma e teor, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, na
presença das testemunhas adiante nomeadas, que a tudo assistiram, na forma da lei.

Sobral (CE), data da última assinatura eletrônica.

________________________________________
LEANDRO TEÓFILO PEREIRA

PRESIDENTE DO CONSELHO ESCOLAR
Contratante

_______________________________________
MIKAEL PORTELA ARCANJO

REPRESENTANTE DA EMPRESA
Contratado

TESTEMUNHAS:

1.______________________________ 2.______________________________
CPF: CPF:

M. PORTELA 

ARCANJO:141

59375000103

Assinado de forma 

digital por M. PORTELA 

ARCANJO:14159375000

103 

Dados: 2023.09.13 

09:38:58 -03'00'

Documento assinado digitalmente

KARLINSON ALESSANDRO
TEOFILO
Data: 13/09/2023 14:39:22
Verifique em https://validar.iti.gov.br

Documento assinado digitalmente

VANUZA AVILA ROCHA
Data: 13/09/2023 16:13:35
Verifique em https://validar.iti.gov.br

Documento assinado digitalmente

LEANDRO TEOFILO PEREIRA
Data: 13/09/2023 17:54:41
Verifique em https://validar.iti.gov.br
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https://proadi.sobral.ce.gov.br//processo/detalhes/id:310898
https://proadi.sobral.ce.gov.br//documentoEletronico/buscar/id:333118
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE23022 - SMS (SRP) (BB Nº 997948). 
OBJETO: Registro de Preço para futuras e eventuais aquisições de materiais 
e insumos odontológicos I destinados às unidades de saúde da Secretaria 
Municipal da Saúde de Sobral, tendo como resultado a tabela em anexo. 
Adjudicado em 04/09/2023 e homologado em 11/092023. SECRETARIA 
DO PLANEJAMENTO E GESTÃO - Central de Licitações. Sobral - Ceará, 
14/09/2023. A PREGOEIRA - MIKAELE VASCONCELOS MENDES. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0128/2023 - SME - PROCESSO Nº 
P219640/2022 - CONTRATANTE: Município de Sobral, por intermédio da 
Secretaria Municipal da Educação. CONTRATADA: Empresa Macnor 
Representacoes e Comercio LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
00.376.638/0001-21. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente 
contrato tem como fundamento o edital do Pregão Eletrônico n° 23008 - 
SEPLAG, e seus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei Federal nº 
8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias 
ao cumprimento de seu objeto. DO OBJETO: Constitui objeto deste 
contrato a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
instalação e de manutenção preventiva e corretiva de condicionadores de ar, 
para atender os órgãos e entidades do município de Sobral-CE, de acordo 
com as especificações e quantitativos previstos no Anexo I - Termo de 
Referência do edital e na proposta da CONTRATADA. DO VALOR 
GLOBAL: O preço contratual global importa na quantia de R$ 739,40 
(setecentos e trinta e nove reais e quarenta centavos). DOS RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS: As despesas decorrentes da contratação serão 
provenientes dos recursos: 06.01 12.368.0487. 2.557.0000 3.3.90.39.00 
1.500.1001.00; 06.01 12.368.0487. 2.557.0000 3.3.90.39.00 
1.550.0000.00. DO PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do 
contrato é de 12 ( doze) meses contado a partir de sua assinatura. DA 
FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será acompanhada pela Sra. 
Antônia Leidiane Barbosa Marques, Coordenadora da Gestão Escolar da 
SME, especialmente designado para este fim pela CONTRATANTE, de 
acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal nº 8.666/1993, 
doravante denominado simplesmente de GESTOR. A FISCALIZAÇÃO 
será realizada por técnico designado pela secretaria/órgão Sr. Manoel 
Ferreira Araújo de Almeida, Gerente da Célula de Apoio a Gestão Escolar 
da SME. DATA DA ASSINATURA:13 de setembro de 2023. DOS 
SIGNATÁRIOS: Francisco Herbert Lima Vasconcelos - Contratante e 
Ronaldo Silva Bezerra - Contratado. Dayanna Karla Coelho Ximenes - 
COORDENADORA JURÍDICA DA SME. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0129/2023 - SME - PROCESSO Nº 
P214215/2022 - CONTRATANTE: Município de Sobral, por intermédio da 
Secretaria Municipal da Educação. CONTRATADA: Empresa Marilene de 
Carvalho Vasconcelos LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 35.043.876/0001-
08. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como 
fundamento o edital do Pregão Eletrônico n° 22024 - SME, e seus anexos, 

os preceitos do direito público, e a Lei Federal nº 8.666/1993, com suas 
alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu 
objeto. DO OBJETO: Constitui objeto deste contrato a aquisição de gêneros 
alimentícios I, para atender os alunos da Rede Pública Municipal de Ensino 
de Sobral/CE, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no 
Anexo I - Termo de Referência do edital e na proposta da CONTRATADA. 
DO VALOR GLOBAL: O preço contratual global importa na quantia de R$ 
216.000,00 duzentos e dezesseis mil reais). DOS RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS: As despesas decorrentes da contratação serão 
provenientes dos recursos: 06. 01 12. 306. 0484. 2. 552. 0000 3. 3. 90. 30. 00 
1. 500. 0000. 00; 06. 01 12. 306. 0484. 2. 552. 0000 3. 3. 90. 30. 00 1. 500. 
1001. 00; 06. 01 12. 306. 0484. 2. 552. 0000. 3. 3. 90. 30. 00 1. 552. 0000. 
00; 06. 01 12. 306. 0485. 2. 554. 0000 3. 3. 90. 30. 00 1. 500. 0000. 00; 06. 01 
12. 306. 0485. 2. 554. 0000 3. 3. 90. 30. 00 1. 500. 1001. 00; 06. 01 12. 306. 
0485. 2. 554. 0000 3. 3. 90. 30. 00 1. 552. 0000. 00; 06. 01 12. 306. 0486. 2. 
556. 0000 3. 3. 90. 30. 00 1. 500. 0000. 00; 06. 01 12. 306. 0486. 2. 556. 0000 
3. 3. 90. 30. 00 1. 500. 1001. 00; 06. 01 12. 306. 0486. 2. 556. 0000 3. 3. 90. 
30. 00 1. 552. 0000. 00; 06. 01 12. 306. 0487. 2. 562. 0000 3. 3. 90. 30. 00 1. 
500. 0000. 00; 06. 01 12. 306. 0487. 2. 562. 0000 3. 3. 90. 30. 00 1. 500. 
1001. 00; 06. 01 12. 306. 0487. 2. 562. 0000 3. 3. 90. 30. 00 1. 552. 0000. 00. 
DO PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência e execução do contrato é 
de 12 ( doze) meses contado a partir de sua assinatura. DA 
FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será acompanhada pelo Sr. 
Luciano Chaves Batista Junior, Agente Administrativo, especialmente 
designado para este fim pela CONTRATANTE, de acordo com o 
estabelecido no art. 67, da Lei Federal nº 8.666/1993, doravante 
denominado simplesmente de GESTOR. A FISCALIZAÇÃO será 
realizada por técnico designado pela Coordenadoria Administrativa/SME 
Sra. Roberta Ponte Fonteles, Gerente da Célula da Alimentação Escolar da 
SME. DATA DA ASSINATURA:14 de setembro de 2023. DOS 
SIGNATÁRIOS: Francisco Herbert Lima Vasconcelos - Contratante e 
Marilene de Carvalho Vasconcelos - Contratado. Dayanna Karla Coelho 
Ximenes - COORDENADORA JURÍDICA DA SME. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 012/2023 - ESCOLA DEPUTADO 
FRANCISCO MONTE - PROCESSO Nº P264451/2023 - 
CONTRATANTE: Conselho Escolar Deputado Francisco Monte, inscrito 
no CNPJ nº 01.896.301/0001-08. CONTRATADA: Empresa M. 
PORTELA ARCANJO, inscrita no CNPJ nº 14.159.375/0001-03. DA 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente Contrato tem como 
fundamento o art. 24, inciso II, da Lei no 8.666/93, a Cotação Eletrônica n° 
2023/22541 e seus ANEXOS, devidamente homologada, a proposta da 
CONTRATADA, tudo parte integrante deste termo, independente de 
transcrição. DO OBJETO: Constitui objeto deste contrato a contratação de 
empresa para prestação de Serviços de Terceiros / Despesas de 
Teleprocessamentos - Serviço de Internet em Fibra Ótica: 500 Mbps. DO 
VALOR E DA FONTE DE RECURSOS: O valor global deste Contrato é de 
R$ 6.120,00 (Seis mil, cento e vinte reais), a ser pago com recursos da 
Escola Deputado Francisco Monte, conforme conta bancária abaixo: Caixa 
Econômica; Agência: 0554; Operação: 003; Conta: 1546-3. DO PRAZO 
DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, 
contado a partir da sua assinatura. DO ACOMPANHAMENTO DOS 
SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO: As aquisições/serviços objeto deste 
processo serão acompanhados pelo GESTOR especialmente designado 
pela CONTRATANTE para esse fim, na pessoa da Sra. Valdiana Lopes de 
Ávila, Professora, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal nº 
8.666/1993, doravante denominado simplesmente de GESTOR. A 
FISCALIZAÇÃO será realizada por técnico designado pela 
CONTRATANTE, especialmente designado para este fim, na pessoa do Sr. 
Hermeto Pinto de Vasconcelos, Agente Administrativo, de acordo com o 
estabelecido no art. 67, da Lei Federal nº 8.666/1993, doravante 
denominado simplesmente de FISCAL. DATA DA ASSINATURA: 13 de 
setembro de 2023. DOS SIGNATÁRIOS: Leandro Teófilo Pereira - 
Contratante e Mikael Portela Arcanjo - Contratado. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 008/2023 - ESCOLA PADRE 
PALHANO - PROCESSO Nº P256240/2023 - CONTRATANTE: 
Conselho de Pais da Escola Padre Palhano, inscrito no CNPJ nº 
01.901.365/0001-50. CONTRATADA: Empresa EDNAN DA COSTA 
L I M A ,  i n s c r i t a  n o  C N P J  n º  4 3 . 2 6 2 . 8 5 5 / 0 0 0 1 - 0 1 .  D A 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente Contrato tem como 
fundamento o art. 24, inciso II, da Lei no 8.666/93, a Cotação Eletrônica n° 
2023/20149 e seus ANEXOS, devidamente homologada, a proposta da 
CONTRATADA, tudo parte integrante deste termo, independente de 
transcrição. DO OBJETO: Constitui objeto deste contrato a contratação de 
empresa para aquisição de Material de Consumo/Material de Expediente. 
DO VALOR E DA FONTE DE RECURSOS: O valor global deste Contrato 
é de R$ 120,00 (Cento e vinte reais), a ser pago com recursos da Escola 
Padre Palhano, conforme conta bancária abaixo: Caixa Econômica; 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE SOBRAL-Ano VII-Nº 1658, quinta-feira, 14 de setembro de 2023

 ANEXO - AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO Nº PE23022 – SMS 

ITEM VENCEDORA UND. QTD. DESCRIÇÃO MARCA 
VR. UNIT. 

OFERT 
(R$) 

VR. 
ESTIMADO 

(R$) 

VR. 
LICITADO 

(R$) 

DIFERENÇA 
(R$) 

ECONOMIA 
(%) 

1 
MSB COMERCIO E 
REPRESENTACOES 

LTDA EPP  
UNIDADE 100 

CUBA REDONDA 5 CM X 9 CM 
VARIÁVEL +/-1 CM. CAPACIDADE 
MÍNIMA 200ML. AÇO INOX. PARA 
ASSEPSIA. 

IRONTE 13,00 1.745,00 1.300,00 445,00 25,50% 

2 

SUPREMA DENTAL 
IMPORTACAO, 

EXPORTACAO E 
COMERCIO DE 

PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 

LTDA  

UNIDADE 250 
BANDEJA RETANGULAR GRANDE 30 
X 20 X 1,5 CM. AÇO INOX. 
AUTOCLAVÁVEL. 

ACONOX 73,63 18.407,50 18.407,50 - 0,00% 

3 

SUPREMA DENTAL 
IMPORTACAO, 

EXPORTACAO E 
COMERCIO DE 

PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 

LTDA 

UNIDADE 250 

ALAVANCA SELDIN Nº 1R. EM AÇO 
INOX. AUTOCLAVÁVEL. 
ESPECIFICAÇÃO COMPLEMENTAR: 
ADULTO 

IMPLA           24,40 13.192,50 6.100,00 7.092,50 53,76% 

4 

SUPREMA DENTAL 
IMPORTACAO, 

EXPORTACAO E 
COMERCIO DE 

PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 

LTDA 

UNIDADE 250 

ALAVANCA SELDIN Nº 1L. EM AÇO 
INOX. AUTOCLAVÁVEL. 
ESPECIFICAÇÃO COMPLEMENTAR: 
ADULTO. 

IMPLA           22,96 13.192,50 5.740,00 7.452,50 56,49% 

5 

SUPREMA DENTAL 
IMPORTACAO, 

EXPORTACAO E 
COMERCIO DE 

PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 

LTDA 

UNIDADE 150 SINDESMÓTOMO Nº 01. EM AÇO INOX. 
AUTOCLAVÁVEL. IMPLA           6,19 8.628,00 928,50 7.699,50 89,24% 

6 

SUPREMA DENTAL 
IMPORTACAO, 

EXPORTACAO E 
COMERCIO DE 

PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 

LTDA 

UNIDADE 150 
LIMA SELDIN PARA OSSO Nº 12. 
ESPECIFICAÇÃO COMPLEMENTAR: 
AÇO INOX. AUTOCLAVÁVEL. 

IMPLA           26,72 9.870,00 4.008,00 5.862,00 59,39% 

7 

SUPREMA DENTAL 
IMPORTACAO, 

EXPORTACAO E 
COMERCIO DE 

PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 

LTDA 

UNIDADE 200 CURETA CIRÚRGICA DE LUCAS Nº 85. 
EM AÇO INOX. AUTOCLAVÁVEL. IMPLA           7,67 7.158,00 1.534,00 5.624,00 78,57% 

8 DENTAL MARIA 
LTDA - ME  UNIDADE 200 

TESOURA BUCK CURVA 12 CM (+/- 1 
CM). AÇO INOXIDÁVEL. 
AUTOCLAVÁVEL. 

GOLGRAN 53,99 12.320,00 10.798,00 1.522,00 12,35% 

9 

SUPREMA DENTAL 
IMPORTACAO, 

EXPORTACAO E 
COMERCIO DE 

PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 

LTDA 

UNIDADE 300 TESOURA, ÍRIS RETA, 12CM. EM AÇO 
INOXIDÁVEL. AUTOCLAVÁVEL.  IMPLA           15,40 6.447,00 4.620,00 1.827,00 28,34% 

10 DENTAL MARIA 
LTDA - ME UNIDADE 300 TESOURA BUCK RETA 12CM (+/- 1CM). 

AÇO INOXIDÁVEL. AUTOCLAVÁVEL. GOLGRAN 53,99 24.636,00 16.197,00 8.439,00 34,25% 

11 

SUPREMA DENTAL 
IMPORTACAO, 

EXPORTACAO E 
COMERCIO DE 

PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 

LTDA 

UNIDADE 100 
AFASTADOR FARABEUF PARA 
ADULTO, 13 x 125 MM. EM AÇO INOX. 
AUTOCLAVÁVEL. 

IMPLA           13,43 2.578,00 1.343,00 1.235,00 47,91% 

12 

SUPREMA DENTAL 
IMPORTACAO, 

EXPORTACAO E 
COMERCIO DE 

PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 

LTDA 

UNIDADE 100 AFASTADOR MINNESOTA. EM AÇO 
INOX. AUTOCLAVÁVEL.  IMPLA           9,47 1.854,00 947,00 907,00 48,92% 

13 DENTAL MARIA 
LTDA - ME UNIDADE 100 

PINÇA DISSECÇÃO ADSON COM 
DENTE 12 CM, VARIAÇÃO +/- 2 CM. 
EM AÇO INOX. AUTOCLAVÁVEL. 

GOLGRAN 20,84 2.192,00 2.084,00 108,00 4,93% 

SUBTOTAIS  122.220,50 74.007,00 48.213,50 39,45% 
VLR NÃO ADQUIRIDO  R$ 0,00 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

e-DOC WaHou2yq  Para consultar, acesse https://proadi.sobral.ce.gov.br/documentoEletronico/consultar e informe o e-DOC 8Gg69ZpK  
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SME

e-DOC 8Gg69ZpK  

https://proadi.sobral.ce.gov.br//documentoEletronico/buscar/id:132771
https://proadi.sobral.ce.gov.br/documentoEletronico/buscar/uid:f7370142-bf05-4044-96f4-4622bc05d1e8
https://proadi.sobral.ce.gov.br//processo/detalhes/id:310898
https://proadi.sobral.ce.gov.br//documentoEletronico/buscar/id:333119


 

COMPENSADO EM: 08/02/2024 

Documento assinado digitalmente

LEANDRO TEOFILO PEREIRA
Data: 09/02/2024 15:14:07
Verifique em https://validar.iti.gov.br
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https://proadi.sobral.ce.gov.br//processo/detalhes/id:310898


 

COMPENSADO EM: 08/02/2024 

Documento assinado digitalmente

LEANDRO TEOFILO PEREIRA
Data: 09/02/2024 15:12:50
Verifique em https://validar.iti.gov.br
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https://proadi.sobral.ce.gov.br//processo/detalhes/id:310898


 

COMPENSADO EM: 08/02/2024 

Documento assinado digitalmente

LEANDRO TEOFILO PEREIRA
Data: 09/02/2024 15:15:48
Verifique em https://validar.iti.gov.br
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https://proadi.sobral.ce.gov.br//processo/detalhes/id:310898


 

COMPENSADO EM: 08/02/2024 

Documento assinado digitalmente

LEANDRO TEOFILO PEREIRA
Data: 09/02/2024 15:15:01
Verifique em https://validar.iti.gov.br
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https://proadi.sobral.ce.gov.br//processo/detalhes/id:310898


 

COMPENSADO EM: 08/02/2024 

COMPENSADO EM: 08/02/2024 

Documento assinado digitalmente

VANUZA AVILA ROCHA
Data: 15/02/2024 08:20:07
Verifique em https://validar.iti.gov.br

Documento assinado digitalmente

LEANDRO TEOFILO PEREIRA
Data: 15/02/2024 09:04:03
Verifique em https://validar.iti.gov.br
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https://proadi.sobral.ce.gov.br//processo/detalhes/id:310898


 

COMPENSADO EM: 08/02/2024 
COMPENSADO EM: 08/02/2024 

Documento assinado digitalmente

VANUZA AVILA ROCHA
Data: 15/02/2024 08:17:19
Verifique em https://validar.iti.gov.br

Documento assinado digitalmente

LEANDRO TEOFILO PEREIRA
Data: 15/02/2024 09:06:24
Verifique em https://validar.iti.gov.br
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https://proadi.sobral.ce.gov.br//processo/detalhes/id:310898


 

COMPENSADO EM: 08/02/2024 

COMPENSADO EM: 08/02/2024 

Documento assinado digitalmente

VANUZA AVILA ROCHA
Data: 15/02/2024 08:18:52
Verifique em https://validar.iti.gov.br

Documento assinado digitalmente

LEANDRO TEOFILO PEREIRA
Data: 15/02/2024 09:02:13
Verifique em https://validar.iti.gov.br
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https://proadi.sobral.ce.gov.br//processo/detalhes/id:310898


Para consultar, acesse https://proadi.sobral.ce.gov.br/documentoEletronico/consultar e informe o e-DOC yxucu9RL  
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e-DOC yxucu9RL  

https://proadi.sobral.ce.gov.br/documentoEletronico/buscar/uid:ec68a1e4-8b2d-4d0f-b698-87e09b5a08f7
https://proadi.sobral.ce.gov.br//processo/detalhes/id:310898
https://proadi.sobral.ce.gov.br//documentoEletronico/buscar/id:333125


Para consultar, acesse https://proadi.sobral.ce.gov.br/documentoEletronico/consultar e informe o e-DOC yxucu9RL  
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e-DOC yxucu9RL  

https://proadi.sobral.ce.gov.br/documentoEletronico/buscar/uid:ec68a1e4-8b2d-4d0f-b698-87e09b5a08f7
https://proadi.sobral.ce.gov.br//processo/detalhes/id:310898
https://proadi.sobral.ce.gov.br//documentoEletronico/buscar/id:333125


Para consultar, acesse https://proadi.sobral.ce.gov.br/documentoEletronico/consultar e informe o e-DOC yxucu9RL  
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e-DOC yxucu9RL  

https://proadi.sobral.ce.gov.br/documentoEletronico/buscar/uid:ec68a1e4-8b2d-4d0f-b698-87e09b5a08f7
https://proadi.sobral.ce.gov.br//processo/detalhes/id:310898
https://proadi.sobral.ce.gov.br//documentoEletronico/buscar/id:333125


Para consultar, acesse https://proadi.sobral.ce.gov.br/documentoEletronico/consultar e informe o e-DOC yxucu9RL  
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e-DOC yxucu9RL  

https://proadi.sobral.ce.gov.br/documentoEletronico/buscar/uid:ec68a1e4-8b2d-4d0f-b698-87e09b5a08f7
https://proadi.sobral.ce.gov.br//processo/detalhes/id:310898
https://proadi.sobral.ce.gov.br//documentoEletronico/buscar/id:333125


Para consultar, acesse https://proadi.sobral.ce.gov.br/documentoEletronico/consultar e informe o e-DOC yxucu9RL  
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e-DOC yxucu9RL  

https://proadi.sobral.ce.gov.br/documentoEletronico/buscar/uid:ec68a1e4-8b2d-4d0f-b698-87e09b5a08f7
https://proadi.sobral.ce.gov.br//processo/detalhes/id:310898
https://proadi.sobral.ce.gov.br//documentoEletronico/buscar/id:333125


Para consultar, acesse https://proadi.sobral.ce.gov.br/documentoEletronico/consultar e informe o e-DOC w3emayyO  
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e-DOC w3emayyO  

https://proadi.sobral.ce.gov.br/documentoEletronico/buscar/uid:486193b3-7edd-4079-b0ad-8213f8ef7efb
https://proadi.sobral.ce.gov.br//processo/detalhes/id:310898
https://proadi.sobral.ce.gov.br//documentoEletronico/buscar/id:333126


GROWNET E SERVICOS LTDA Nota Fiscal de Prestação 
CNPJ: 00795293000140 Serviço de Comunicação 
Inscrição Estadual: 069630674 

CFOP: 5307 

RUA GERSON MENDES FARIAS, 1300 
CHICO GERONIMO - CEP: 62190000 - GROAÍRAS - CE 
(88)36471794 

Data de emissão: 28/12/2023 
Modelo: 21 
Série: Única Via: Única 
Número: 000000000094494 

 
 

Cliente: 
Endereço: 

ESCOLA DE E.F INFANTIL FRANCISCO MONTE 
RUA FRANCISCO MONTE,S/N, RUA DO CEMITERIO 

 
CEP: 62150-000 

Bairro: TAPERUABA-SOBRAL CE Município: SOBRAL Estado: CE 
CNPJ/CPF: 01.896.301/0001-08 Inscrição Estadual: ISENTO 

 
 

 
VALOR TOTAL 
R$ 336,00 

 

 
REFERÊNCIA 

25/01/2024 
 

 
PERÍODO DA PRESTAÇÃO 

 
 

01/12/2023 a 31/12/2023 
 

 
Reservado ao FISCO Base de Cálculo do ICMS Alíquota Valor do ICMS 

1431c396f9f4daba7653fc0862dfc554 R$ 0,00 0,00 % R$ 0,00 
 

 
Informações Complementares 
- Documento emitido por empresa optante pelo Simples Nacional. 
- Não gera direito a Crédito Fiscal de ICMS, ISS e IPI conforme Lei Complementar 123/2006. 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS QUANT. VALOR 

PROVIMENTO DE ACESSO À INTERNET 1,000 336,00 

COMPENSADO EM: 21/02/2024 

COMPENSADO EM: 21/02/2024 

Documento assinado digitalmente

VANUZA AVILA ROCHA
Data: 24/02/2024 09:58:07
Verifique em https://validar.iti.gov.br

Documento assinado digitalmente

LEANDRO TEOFILO PEREIRA
Data: 24/02/2024 10:02:58
Verifique em https://validar.iti.gov.br
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COMPENSADO EM: 21/02/2024 
COMPENSADO EM: 21/02/2024 

Documento assinado digitalmente
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COMPENSADO EM: 21/02/2024 

COMPENSADO EM: 21/02/2024 

Documento assinado digitalmente

VANUZA AVILA ROCHA
Data: 24/02/2024 09:56:21
Verifique em https://validar.iti.gov.br

Documento assinado digitalmente
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Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívida de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é

certificado que não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários e

não tributários, assim como inscritos em dívida ativa, de acordo com as normas gerais de

Direito Tributário e da Legilasção Municipal.

Requerida em: 28 de Outubro de 2023

Validade (120 dias): 25 de Fevereiro de 2024

Groairas - CE, 28 de Outubro de 2023

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

DADOS DO CONTRIBUINTE

CPF/CNPJ

Nome/Razão Social

00.795.293/0001-40

Endereço

GROWNET E SERVICOS LTDA

RUA GERSON MENDES, CHICO JERONIMO, Groairas - CE, CEP: 62.190-000

Inscrição Municipal
430226

6110803 - Serviços de comunicação multimídia - SCM
ATIVIDADE PRINCIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE GROAIRAS

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E Código de Verificação

ZHJRJH4X

Nº 1948

A autenticidade desta Certidão poderá ser conferida em:
http://ce.groairas.tributario.aspec.com.br/prefeitura

Para consultar, acesse https://proadi.sobral.ce.gov.br/documentoEletronico/consultar e informe o e-DOC lCdgLABe  
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GOVERNO DO
ESTADO DO CEARÁ

Procuradoria Geral do Estado

 

Certidão Negativa de Débitos Estaduais
202401007134

Emitida para os efeitos da Instrução Normativa Nº 13  de 02/03/2001

IDENTIFICAÇÃO DO(A) REQUERENTE

Inscrição Estadual:

069630674

CNPJ / CPF:

00795293000140

RAZÃO SOCIAL:

GROWNET E SERVICOS LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que venham
a ser apuradas, certifico, para fins de direito, que revendo os registros do Cadastro de
Inadimplentes da Fazenda Pública Estadual - CADINE, verificou-se nada existir em
nome do(a) requerente acima identificado(a) até a presente data e horário, e, para
constar, foi emitida esta certidão.

EMITIDA VIA INTERNET EM 17/01/2024 ÀS 15:59:35
VÁLIDA ATÉ 17/03/2024

A autenticidade deste documento deverá ser comprovada via Internet, no endereço
www.sefaz.ce.gov.br

Para consultar, acesse https://proadi.sobral.ce.gov.br/documentoEletronico/consultar e informe o e-DOC lCdgLABe  
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO
 
Nome: GROWNET E SERVICOS LTDA
CNPJ: 00.795.293/0001-40 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e   inscrever  quaisquer  dívidas  de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam  débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua

desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos

em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou

garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de

execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de

certificação da regularidade fiscal.

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.

Emitida às 10:48:35 do dia 26/10/2023 <hora e data de Brasília>.

Válida até 23/04/2024.

Código de controle da certidão: 80D8.1C76.A716.C414

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Para consultar, acesse https://proadi.sobral.ce.gov.br/documentoEletronico/consultar e informe o e-DOC lCdgLABe  
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: GROWNET E SERVICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 00.795.293/0001-40

Certidão nº: 59360155/2023

Expedição: 26/10/2023, às 10:46:05

Validade: 23/04/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que GROWNET E SERVICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 00.795.293/0001-40, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br

Para consultar, acesse https://proadi.sobral.ce.gov.br/documentoEletronico/consultar e informe o e-DOC lCdgLABe  

69

P297944/2024
SME

e-DOC lCdgLABe  

https://proadi.sobral.ce.gov.br/documentoEletronico/buscar/uid:8c869ea1-d5b1-4851-b00c-96e4901479f3
https://proadi.sobral.ce.gov.br//processo/detalhes/id:310898
https://proadi.sobral.ce.gov.br//documentoEletronico/buscar/id:350965


Certificado de Regularidade

do FGTS - CRF

Inscrição: 00.795.293/0001-40

Razão
Social:

GROWNET E SERVICOS LTDA

Endereço: - RUA GERSON MENDES FARIAS 1300 / - / GROAIRAS / CE / 62190-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:02/01/2024 a 31/01/2024

Certificação Número: 2024010205193453224630

Informação obtida em 12/01/2024 17:26:00

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

Para consultar, acesse https://proadi.sobral.ce.gov.br/documentoEletronico/consultar e informe o e-DOC lCdgLABe  
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RUA J 20

FELIPE COSTA FURTADO 
CAIXA 

22 de fevereiro de 2024 

SOBRAL-CE 

-SOBRAL -CEARA 
e   quarenta   e    quatro inscrita    no    CNPJ    de    nº   01.896.301/0001-08 a importância de R$ 244,24 (duzentos 

reais e vinte e quatro centavos) referente Ao Registro e Atualização de Ata e Estatuto. 

RECIBO 

Recebemos de ESCOLA DEPUTADO FRANCISCO MONTE - TAPERUABA 

CARTORIO PINHEIRO MORAIS 

CARTORIO 2 OFICIO DE REGISTRO CIVIL DA COMARCA DE SOBRAL 

Cnpj: 36.641.517/0001-07 

OAQUIM RIBEIRO, SALA 6, CENTRO COMERCIAL DORA LÚCIA PONTE, 405 - CENTRO - SOBRAL/CE - CEP:62.011-0

Telefone:(088) 3611-0546 

COMPENSADO EM: 23/02/2024 
COMPENSADO EM: 23/02/2024 

Documento assinado digitalmente

VANUZA AVILA ROCHA
Data: 04/03/2024 08:49:11
Verifique em https://validar.iti.gov.br

Documento assinado digitalmente

LEANDRO TEOFILO PEREIRA
Data: 04/03/2024 09:53:46
Verifique em https://validar.iti.gov.br
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01.896.301/0001-08 

 

 
CARTORIO 2 OFICIO DE REGISTRO CIVIL DA COMARCA DE SOBRAL 

36.641.517/0001-07 

Codigo do TJCE: 028012 

TABELIÃ KARINA RIBEIRO PINHEIRO 
RUA JOAQUIM RIBEIRO, SALA 6, CENTRO COMERCIAL DORA LÚCIA PONTE, 405 - CENTRO - SOBRAL/CE - CEP:62.011-020 

Telefone (088) 3611-0546 
Email CARTORIO@PINHEIROMORAIS.COM,BR 

NOTA DE EMOLUMENTO (CUSTAS EXTRAJUDICIAIS) 
Nº DO ATENDIMENTO: DATA DE EMISSÃO: 

_20240221000109_ 21/02/2024 14:26:27 
Prenotação 5026: 26006 - 21/02/2024 14:26:28 

NUMERO DO RECIBO: 

129747 

 

Nome do(a) requerente e(ou) apresentante: 
ESCOLA DEPUTADO FRANCISCO MONTE - TAPERUABA -SOBRAL -CEARA 

Nº CPF/CNPJ: 
01.896.301/0001-08 

 

Detalhamento de Custas Pagas: 

Codigo do ato¹ Vr. Emolumento¹ Vr. Fermoju¹ 
005026  R$ 60,30  R$ 5,38 

005001 R$ 85,19 R$ 5,38 

005011 R$ 28,55 R$ 5,38 

005023 R$ 5,99 R$ 0,31 

002001 R$ 7,54 R$ 0,48 

Vr. Selo¹ Qtd.¹ 
R$ 0,00 1 

R$ 6,93 1 

R$ 9,99 1 

R$ 1,06 1 

R$ 2,98 2 

Total 
R$ 65,68 

R$ 97,50

R$ 43,92

R$ 7,36 

R$ 11,00 

Resumo de custas pagas: 

Vr. Emolumentos: R$ 187,57 Vr. Fermoju: R$ 16,93 

Vr. Faadep/CE²: R$ 9,39 Vr. FRMP/CE³: R$ 9,39 

Repasse: R$ 0,00 Desconto: R$ 0,00 

Vr. Selo: R$ 20,96 

 
Total Pago: R$ 244,24 

 

(1) Conforme previsto nas Tabelas de Emolumentos da Lei 14.826/2010, c/g Port. nº 206/2017-TJCE, publicada

no DJe do dia 09/02/2017 e c/g ainda com Provimento nº 16/2018-CGJCE publicado no Dje no dia 24/08/2018. 
(2) Vr. Faadep/CE (5% do valor do emolumento, Lei 15.490/2013) 

(3) Vr. Frmp/CE (5% do valor do emolumento, Lei 16.131/2016) 
Cadastrado por: JAQUELINE MARIA SOUSA COSTA 

ESCOLA DEPUTADO FRANCISCO MONTE - TAPERUABA -SOBRAL -CEARA 

FELIPE COSTA FURTADO 

CAIXA 

Solicitação: RPJ, REC. DE FIRMA 

COMPENSADO EM: 23/02/2024 

COMPENSADO EM: 23/02/2024 

Documento assinado digitalmente

VANUZA AVILA ROCHA
Data: 04/03/2024 08:47:00
Verifique em https://validar.iti.gov.br

Documento assinado digitalmente

LEANDRO TEOFILO PEREIRA
Data: 04/03/2024 09:35:31
Verifique em https://validar.iti.gov.br
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COMPENSADO EM: 23/02/2024 

COMPENSADO EM: 23/02/2024 

Documento assinado digitalmente

VANUZA AVILA ROCHA
Data: 04/03/2024 08:44:58
Verifique em https://validar.iti.gov.br

Documento assinado digitalmente

LEANDRO TEOFILO PEREIRA
Data: 04/03/2024 09:36:15
Verifique em https://validar.iti.gov.br
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ÓRGÃO PROMOTOR: PMS - CONS ESC DEP FRANCISCO MONTE
COTAÇÃO ELETRÔNICA:2023/14819 - PROCESSO Nº: P2458162023

RELATÓRIO DE CONCLUSÃO DE COTAÇÃO
FinalizadaSITUAÇÃO DA COTAÇÃO ELETRÔNICA:

Descrição do Item Quant.

Itens avulsos

Economia
R$

1 - SERVICOS DE DEDETIZACAO E DESCUPINIZACAO - SERVICO DE
MANUTENCAO PREVENTIVA E CORRETIVA PARA DEDETIZACAO GERAL-
Marca: null
Situação: Declarado vencedor

AJ SERVICOS LTDA 552,00004,00 448,0000 1792,00 310,0000 1240,00 30,80 %

Vencedor Valor Estm.
R$

Total Estm.
R$

Valor Contr.
R$

Total Contr.
R$

TOTAL ITENS FINALIZADOS: 1.792,0000 1.240,0000 552,0000 30,80 %

Economia %

* Esse valor só leva em consideração grupos e itens que tiveram vencedor declarado.

RESUMO GERAL

Total estimado para contratação: R$ 1.792,00

Total estimado nos itens fracassados:

Total Contratado: R$ 1.240,00

Economia Gerada*: R$ 552,0000

Total estimado nos itens desertos:

R$ 0,00

(30.8%)

Total estimado nos itens finalizados:R$ 1.792,00

28/04/2023 07:29

Para consultar, acesse https://proadi.sobral.ce.gov.br/documentoEletronico/consultar e informe o e-DOC beWVmPj7  
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Documento assinado digitalmente

JONADABY DE CASTRO ALVES
Data: 24/02/2024 10:44:07
Verifique em https://validar.iti.gov.br
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COMPENSADO EM: 26/02/2024 COMPENSADO EM: 26/02/2024 

Documento assinado digitalmente
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Documento assinado digitalmente
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COMPENSADO EM: 26/02/2024 
COMPENSADO EM: 26/02/2024 

Documento assinado digitalmente
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Documento assinado digitalmente
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GOVERNO MUNICIPAL DE PARACURU

0000000029

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

CERTIDÃO NEGATIVA DE EMPRESA

Nº

00000562165

AJ SERVICOS LTDA

TV  ALOISIO VIANA MOREIRA,       -  - PARACURU-CE

CENTRO 62680000C.N.P.J.: 40910360000145

INSCRIÇÃO ECONÔMICA

Razão Social

Bairro

Localizado

CEPDocumento

C.N.P.J.: 40.910.360/0001-45

Pessoa Juridica0000000029/2024

19007 - AJ SERVICOS LTDA

TV  ALOISIO VIANA MOREIRA, 50

CENTRO PARACURU-CE CEP: 62680000

Inscrição Contribuinte / Nome

DADOS DO CONTRIBUINTE OU RESPONSÁVEL

Endereço Documento

Natureza jurídicaNo. Requerimento

C E R T I D Ã O

Certificamos, para os devidos fins, que foram revisados os registros constantes do Cadastro

Econômico desta empresa  Fiscal e Divida Ativa do Município, até o presente exercício fiscal,

relativo à Inscrição Econômica acima especificada, e constatou-se não haver nenhuma pendência ou

divida vinculada a Empresa acima.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS se reserva no direito de inscrever e cobrar as dividas que

posteriormente venham a ser apuradas.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet, nos

seguinte endereço: https://www.paracuru.ce.gov.br

PARACURU-CE, 22 DE JANEIRO DE 2024

0000000029

Esta certidão é válida por 060 dias contados da data de emissão

21/03/2024

COD. VALIDAÇÃO

VALIDA ATÉ:
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C.N.P.J.: 40.910.360/0001-45

22/01/2024

2024 0000000029

GOVERNO MUNICIPAL DE PARACURU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

PARACURU-CE, 22 DE JANEIRO DE 2024

em 22/01/24 às 11:18:22

Esta CERTIDÃO NEGATIVA DE EMPRESA foi emitida pelo Sistema SEFIN Online sendo válida até 21/03/24

VALIDAÇÃO DE CERTIDÃO

DOCUMENTO:

DATA DE EMISSÃO:

/Nº:

CERTIDÃO VALIDADA VIA INTERNET
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GOVERNO DO
ESTADO DO CEARÁ

Procuradoria Geral do Estado

 

Certidão Negativa de Débitos Estaduais
202401782065

Emitida para os efeitos da Instrução Normativa Nº 13  de 02/03/2001

IDENTIFICAÇÃO DO(A) REQUERENTE

Inscrição Estadual:

070960640

CNPJ / CPF:

40910360000145

RAZÃO SOCIAL:

AJ SERVICOS LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que
venham a ser apuradas, certifico, para fins de direito, que revendo os registros do
Cadastro de Inadimplentes da Fazenda Pública Estadual - CADINE, verificou-se nada
existir em nome do(a) requerente acima identificado(a) até a presente data e
horário, e, para constar, foi emitida esta certidão.

EMITIDA VIA INTERNET EM 02/02/2024 ÀS 18:42:24
VÁLIDA ATÉ 02/04/2024

A autenticidade deste documento deverá ser comprovada via Internet, no endereço
www.sefaz.ce.gov.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: AJ SERVICOS LTDA
CNPJ: 40.910.360/0001-45 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:28:05 do dia 02/01/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 30/06/2024.
Código de controle da certidão: 3403.4C33.F2E7.DF96
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: AJ SERVICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 40.910.360/0001-45
Certidão nº: 69392540/2023
Expedição: 05/12/2023, às 13:16:43
Validade: 02/06/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que AJ SERVICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no
CNPJ sob o nº 40.910.360/0001-45, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 40.910.360/0001-45
Razão

Social: AJ SERVICOS LTDA

Endereço: TV ALOISIO VIANA MOREIRA 50 / CENTRO / PARACURU / CE /
62680-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:15/02/2024 a 15/03/2024

Certificação Número: 2024021513034244047872

Informação obtida em 20/02/2024 16:32:19

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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GRANGAZ LTDA 

CNPJ: 28.975.806/000114 
Rua Maestro José Vieira, 143, Bairro Exposição, Granja – CE 

Fone: (88) 999867070   
 
 
 A CONSELHO ESCOLAR DEPUTADO FRANCISCO MONTE CNPJ: 01.896.301/0001-08 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DESTINADO AO FORNECIMENTO DE GÁS GLP 
13KG  

                                PROPOSTA DE PREÇO BRAL, 11 DE JULHO DE 2018. 

ITEM  ESPECIFICAÇÃO  MARCA QUANT  VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 GAS LIQUEFEITO DE PETROLEO – 
GLP (GAS DE COZINHA)                     
BOTIJÃO 13 KG 

ULTRAGAZ 10 R$ 105,00 R$ 1.050,00 

 

VALOR TOTAL R$ 1.050,00 (MIL E CINQUENTA REAIS) 

VÁLIDO POR 60 (SESSENTA) DIAS CONTANDO A PARTIR DESTA DATA DA 
APRESENTAÇÃO. 

 

GRANJA, 19 DE FEVEREIRO DE 2024. 

 

 

____________________________________ 

GRANGAZ LTDA 

 

  

KARINE DA COSTA 

OLIVEIRA:03051160

377

Assinado de forma digital por 

KARINE DA COSTA 

OLIVEIRA:03051160377 

Dados: 2024.02.19 17:31:53 

-03'00'
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SYLTON PRADO MELO - CAMPAGAZ 

RUA RAIMUNDO BENICIO DE VASCONCELOS, 510, CAMPANARIO, URUOCA-CE 

 
PROPOSTA DE PREÇOS 

 

A CONSELHO ESCOLAR DEPUTADO FRANCISCO MONTE 

 

 

 

SYLTON PRADO MELO   CNPJ: 11.487.742/0001-00  
 

END.: RUA RAIMUNDO BENICIO DE VASCONCELOS, 510, CAMPANARIO, 

URUOCA CE – 62.460-000 

 

Tel: (85) 991312096 – 996720235. 

  

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÁS GLP13 KG.  
 
Prezados Senhores,  
 
Apresentamos a Vossas Senhorias nossa PROPOSTA DE PREÇOS com relação aos serviços, a seguir, 

assinalados: 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

01 
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SYLTON PRADO MELO - CAMPAGAZ 

RUA RAIMUNDO BENICIO DE VASCONCELOS, 510, CAMPANARIO, URUOCA-CE 

ITEM E ESPECIFICAÇÕES 
 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM MARCA QTD UNIDADE V. UNIT. V. TOTAL 

01 

 GAS, LIQUEFEITO DE PETROLEO-
GLP, COMPOSICAO BASICA 

PROPANO E BUTANO, GAS DE 
COZINHA, BOTIJAO 13.0 

QUILOGRAMAS 
 

ULTRAGAZ 10 
VASILHAME 

13.0 
QUILOGRAMAS 

R$ 115,00 R$ 1.150,00 

VALOR TOTAL: MIL CENTO E CINQUENTA REAIS R$ 1.150,00 

 

a) A VALIDADE DA PROPOSTA é de 120 (cento e vinte) dias. 

b) DECLARAÇÃO: O licitante declara que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos 
os tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, 
deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas que possam incidir sobre o fornecimento 
licitado, inclusive a margem de lucro, além de taxas e outras despesas decorrentes de exigência 
legal ou das condições de gestão do contrato assinado, encontram-se inclusos nos preços 
ofertados, salvo os fato supervenientes em virtude da alta do dólar e realidade do mercado 
atual. 
 

 
 URUOCA - CE, 19 DE FEVEREIRO DE 2024. 

 
 

 

 

 

 

_________________________________________ 
SYLTON PRADO MELO 

CPF: 11.487.742/0001-00 

 

 

 

 

02

SYLTON PRADO 

MELO:114877420

00100

Assinado de forma digital por 

SYLTON PRADO 

MELO:11487742000100 

Dados: 2024.02.19 17:26:41 

-03'00'
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 FRANCISCA LINDETE BEZERRA FARIAS 

  CNPJ: 41.425.901/000102  
Rua Senador Catunda, 1265, Lagoinha 

Guaraciaba do Norte  CE 
Fone: (88) 996140218  

  
 

PROPOSTA DE PREÇO A CONSELHO ESCOLAR DEPUTADO FRANCISCO MONTE   
ITEM   DESCRIÇÃO   MARCA  QUANT.  VALOR UNI.  TOTAL 
1   GAS, LIQUEFEITO DE 

PETROLEOGLP, 
COMPOSICAO BASICA 
PROPANO E BUTANO, 
GAS DE COZINHA, 
BOTIJAO 13.0 
QUILOGRAMAS 

ULTRAGAZ   10  120,00  1.200,00 

VALOR TOTAL: R$ 1.200,00 (MIL E DUZENTOS REAIS)   
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS      

________________________________________  
FRANCISCA LINDETE BEZERRA FARIAS 

    
GUARACIABA DO NORTE, 16 DE FEVEREIRO DE 2024.    

  

   

ultragaz 

FRANCISCA LINDETE 

BEZERRA 

FARIAS:41425901000102

Assinado de forma digital por 

FRANCISCA LINDETE BEZERRA 

FARIAS:41425901000102 

Dados: 2024.02.19 17:34:45 

-03'00'
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GRANGAZ LTDA

R MAESTRO JOSE VIEIRA, 143 - EXPOSICAO - GRANJA - 62430000 - CE

28.975.806/0001-14

NOME / RAZÃO SOCIAL

ENDEREÇO

CPF/CNPJ

Ressalvado o direito da Secretaria Municipal da Fazenda de inscrever e cobrar as dívidas que venham a ser apuradas nos
termos do art. 206 do CTM, certifico, para fins de direito, que, revendo os registros do cadastro da Secretaria Municipal da
Fazenda, verificou-se nada exigível existir em nome do(a) requerente acima identificado(a) até a presente data.

EMITIDA EM: 03/01/2024 09:05:10

Código Contribuinte

14000

/pages/autenticarDocumentoVisual.xhtml?codAutenticacao=202400372970017042835100330282

PREFEITURA MUNICIPAL DE GRANJA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

VÁLIDA ATÉ: 03/03/2024
VALIDADE: 60 dias.

A autenticidade do documento pode ser conferida através do QR code apontando a câmera do seu dispositivo, no qual
automaticamente se verificará o código de autenticação abaixo.

Código autenticação: 202400372970017042835100330105

CND impressa em: 04 de Janeiro de 2024  04:19:53PREFEITURA MUNICIPAL DE GRANJA
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03/01/2024, 09:29 consultapublica.sefaz.ce.gov.br/certidaonegativa/consultarPdf?tipoDevedor=2&codigoDevedor=28975806000114&numCe…

https://consultapublica.sefaz.ce.gov.br/certidaonegativa/consultarPdf?tipoDevedor=2&codigoDevedor=28975806000114&numCertif icado=202… 1/1

GOVERNO DO

ESTADO DO CEARÁ

Procuradoria Geral do Estado

 

Certidão Negativa de Débitos Estaduais
202400224042

Emitida para os efeitos da Instrução Normativa Nº 13  de 02/03/2001

IDENTIFICAÇÃO DO(A) REQUERENTE

Inscrição Estadual:

067311393

CNPJ / CPF:

28975806000114

RAZÃO SOCIAL:

GRANGAZ LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que
venham a ser apuradas, certifico, para fins de direito, que revendo os registros do
Cadastro de Inadimplentes da Fazenda Pública Estadual - CADINE, verificou-se nada
existir em nome do(a) requerente acima identificado(a) até a presente data e
horário, e, para constar, foi emitida esta certidão.

EMITIDA VIA INTERNET EM 03/01/2024 ÀS 09:29:32
VÁLIDA ATÉ 03/03/2024

A autenticidade deste documento deverá ser comprovada via Internet, no endereço
www.sefaz.ce.gov.br
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: GRANGAZ LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 28.975.806/0001-14

Certidão nº: 557473/2024

Expedição: 03/01/2024, às 09:28:19

Validade: 01/07/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que GRANGAZ LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ

sob o nº 28.975.806/0001-14, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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16/02/2024, 15:51 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade

do FGTS - CRF

Inscrição: 28.975.806/0001-14

Razão
Social:

GRANGAZ LTDA

Endereço: RUA MAESTRO JOSE VIEIRA 143 / EXPOSICAO / GRANJA / CE / 62430-
000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:07/02/2024 a 07/03/2024

Certificação Número: 2024020721155760063603

Informação obtida em 16/02/2024 15:51:18

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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22/02/2024, 16:02 Validar

https://validar.iti.gov.br/relatorio.html 1/1

 Documento com assinaturas válidas

Informações gerais do arquivo:

Nome do arquivo: RECIBO PADRAO GRANGAZ FCO MONTE 7481.pdf

Hash: 8c343b053ca43829a0d629aa8728fb27c46398983ce8be743a5fd8f638b03df8

Data da validação: 22/02/2024 16:01:17 BRT

ATENÇÃO:
O conteúdo do documento é de inteira responsabilidade do(s) signatário(s), o ITI não se responsabiliza por

qualquer uso que seja feito a partir da validação das assinaturas eletrônicas

Validar Sobre Dúvidas Informações

Fale Conosco

REDES SOCIAIS

    











 Simples  Comple…



Informações da Assinatura:

Assinado por: KARINE DA COSTA OLIVEIRA

CPF: ***.511.603-**

Nº de série de certi�cado emitente: 656117821221873175115577

Data da assinatura: 22/02/2024 15:46:25 BRT

Ver Relatório de Conformidade

AVALIE O SERVIÇO QUE VOCÊ UTILIZOU

Sua opinião é importante para o aprimoramento de nossos serviços.

Avaliar

ACESSO RÁPIDO

 Instituto Nacional de Tecnologia da Informação

VALIDAR

Serviço de validação de assinaturas eletrônicas
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06/02/2024, 09:26 CERTIFICADO DE REVENDA GLP

https://cdp.anp.gov.br/ords/r/cdp_apex/consulta-dados-publicos-cdp/consulta-de-revenda-glp-lista?session=3883271322263 1/1

CERTIFICADO DE REVENDA GLP

Razão Social : GRANGAZ LTDA

CNPJ : 28975806000114

Nro. de Autori-
zação : GLP/CE0243296

Nro. Despacho
: ANP Nº 1.546

Data da Publi-
cação : 18/12/2017

Endereço : RUA MAESTRO JOSE VIEIRA - 143 - - EXPOSICAO - GRANJA - CE

A Agência Nacional de Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 8º, inciso XV
da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, certifica que nesta data, a empresa acima mencionada encontra-se autorizada, por
esta Agência, para exercer a atividade de revenda varejista de GLP, nos termos da Resolução ANP nº 51/2016.

Emitido às 09:26:21 horas do dia 06/02/2024 (data e horário de brasília).
Código de controle do certificado: 33A153E0E0E8E859

Este certificado é válido por 03 meses contados a partir de sua emissão, não prevalecendo sobre
certificados emitidos posteriormente.
Tanto a veracidade das informações quanto a condição de Posto Revendedor Autorizado deverão ser
verificadas pela internet, no site da ANP: www.anp.gov.br
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06/03/2024, 10:15 CAIXA - Extrato de Fundos

about:blank 1/2

Extrato Fundo de Investimento
Para simples verificação

Nome da Agência
SOBRAL, CE  

Código
0554 

Operação
5823 

Emissão
06/03/2024 

Fundo
CAIXA FIC MOVIMENTAÇÕES
AUTOMÁTICAS 

CNPJ do Fundo
14.508.652/0001-46  

Início das Atividades do Fundo
13/07/2012 

Rentabilidade do Fundo

No Mês(%) No Ano(%) Nos Últimos 12
Meses(%)

Cota em:
31/01/2024

Cota em:
29/02/2024

0,6580  1,4633  10,6690  2,18142300  2,19577700  

Administradora

Nome
Caixa Econômica Federal
 

Endereço
Av. Paulista nº 2.300, 11º andar, Bela
Vista,
São Paulo/SP - CEP 01310-300

CNPJ da
Administradora
00.360.305/0001-

04
 

Cliente
Nome
CONSELHO ESCOLAR DEPUTADO
FRANCI  

CPF/CNPJ
01.896.301/0001-

08 

Conta Corrente
0003.000000001546-

3 

Mês/Ano
02/2024 

Folha
01/01

Análise do Perfil do Investidor
 

Data da Avaliação
 

Resumo da Movimentação
Histórico Valor em R$ Qtde de Cotas
Saldo Anterior  2.985,15C 1.368,443595
Aplicações  25.181,00C 11.505,506439
Resgates  4.425,31D 2.027,139601
Rendimento Bruto no Mês  90,64C 
IRRF  12,32D 
IOF  1,98D 
Taxa de Saída  0,00  
Saldo Bruto*  23.817,18C 10.846,810433
Resgate Bruto em Trânsito*  0,00 
(*) Valor sujeito à tributação, conforme legislação em vigor
Movimentação Detalhada
Data Histórico Valor R$ Qtde de Cotas
07 / 02 RESGATE 649,00D   298,356201
 IRRF 2,97D
 IOF 0,00
08 / 02 RESGATE 1.311,54D   602,065314
 IRRF 4,55D
 IOF 0,00
09 / 02 APLICACAO 12.625,00C   5.773,463469
20 / 02 APLICACAO 12.556,00C   5.732,042969
21 / 02 RESGATE 336,00D   153,942571
 IRRF 1,32D
 IOF 0,00
23 / 02 RESGATE 244,24D   111,839595
 IRRF 0,99D
 IOF 0,00
26 / 02 RESGATE 310,00D   141,909894
 IRRF 1,28D
 IOF 0,00
27 / 02 RESGATE 1.574,53D   719,026024
 IRRF 1,21D
 IOF 1,98D
     
     
     

Dados de Tributação Rendimento Base IRRF
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06/03/2024, 10:15 CAIXA - Extrato de Fundos

about:blank 2/2

 57,66  12,32

Informações ao Cotista
 Acesse o site da CAIXA e conheça os E-FUNDOS : os fundos da CAIXA com movimentações!
 exclusivamente pelo Internet Banking CAIXA e com taxas de administração inferiores às.
 praticadas pelo mercado. Com os E-FUNDOS CAIXA você tem excelentes opções de
 investimento ao alcance de suas mãos, de acordo com seu perfil.
 Um jeito prático de investir, da comodidade da sua casa!
 
 Prezado(a) Cotista, compareça à sua agência de relacionamento e cadastre ou atualize
 seu endereço de e-mail.

Serviço de Atendimento ao Cotista

SAC:
0800 - 726

0101 

Endereço para Correspondência:
 Av. Paulista nº 2.300, 11º andar, Bela Vista, São Paulo/SP - CEP 01310-300 

Ouvidoria:
0800 725

7474 

Endereço Eletrônico:
 https://www1.caixa.gov.br/atendimento/telefones_da_caixa.asp 

 Acesse o site da CAIXA: www.caixa.gov.br
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01/03/2024, 09:29 Ge rEnciador CAIXA

https://gerenciador.caixa.gov.br/SIIBC/imprime_ext_periodo.processa?hdnDataInicio=01/02/2024&hdnDataFinal=29/02/2024 1/2

Extrato por período
Cliente: CONSELHO ESCOLAR DEPUTADO FRANCI

Conta: 0554 | 003 | 00001546-3

Data: 01/03/2024 - 09:29

Mês: Fevereiro/2024

Período: 1 - 29

Extrato

Data Mov. Nr. Doc. Histórico Valor Saldo

000000 SALDO ANTERIOR 0,00 0,00

01/02/2024 000000 SALDO DIA 0,00 C

02/02/2024 000000 SALDO DIA 0,00 C

05/02/2024 000000 SALDO DIA 0,00 C

06/02/2024 000000 SALDO DIA 0,00 C

07/02/2024 900922 CHEQ COMP 139,00 D 139,00 D

07/02/2024 900927 CHEQ COMP 510,00 D 649,00 D

07/02/2024 727220 RESG AUTOM 649,00 C 0,00 C

07/02/2024 000000 SALDO DIA 0,00 C

08/02/2024 900924 CHEQUE PAG 27,83 D 27,83 D

08/02/2024 900925 CHEQUE PAG 383,71 D 411,54 D

08/02/2024 900923 CHEQ COMP 900,00 D 1.311,54 D

08/02/2024 727220 RESG AUTOM 1.311,54 C 0,00 C

08/02/2024 000000 SALDO DIA 0,00 C

09/02/2024 000341 CRED TED 12.625,00 C 12.625,00 C

09/02/2024 990001 APL AUTOM 12.625,00 D 0,00 C

09/02/2024 000000 SALDO DIA 0,00 C

14/02/2024 000000 SALDO DIA 0,00 C

15/02/2024 000000 SALDO DIA 0,00 C

16/02/2024 000000 SALDO DIA 0,00 C

19/02/2024 000000 SALDO DIA 0,00 C

20/02/2024 000341 CRED TED 12.625,00 C 12.625,00 C

20/02/2024 012024 DB CEST PJ 69,00 D 12.556,00 C

20/02/2024 990001 APL AUTOM 12.556,00 D 0,00 C

20/02/2024 000000 SALDO DIA 0,00 C

21/02/2024 900921 CHEQ COMP 336,00 D 336,00 D

21/02/2024 727220 RESG AUTOM 336,00 C 0,00 C

21/02/2024 000000 SALDO DIA 0,00 C

22/02/2024 000000 SALDO DIA 0,00 C

23/02/2024 900928 CHEQ COMP 244,24 D 244,24 D

23/02/2024 727220 RESG AUTOM 244,24 C 0,00 C

23/02/2024 000000 SALDO DIA 0,00 C

26/02/2024 900930 CHEQ COMP 310,00 D 310,00 D

26/02/2024 727220 RESG AUTOM 310,00 C 0,00 C

26/02/2024 000000 SALDO DIA 0,00 C

Para consultar, acesse https://proadi.sobral.ce.gov.br/documentoEletronico/consultar e informe o e-DOC 6rtMliKJ  
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01/03/2024, 09:29 Ge rEnciador CAIXA

https://gerenciador.caixa.gov.br/SIIBC/imprime_ext_periodo.processa?hdnDataInicio=01/02/2024&hdnDataFinal=29/02/2024 2/2

27/02/2024 900931 CHEQUE PAG 99,00 D 99,00 D

27/02/2024 900932 CHEQUE PAG 145,42 D 244,42 D

27/02/2024 900933 CHEQUE PAG 280,11 D 524,53 D

27/02/2024 900929 CHEQ COMP 1.050,00 D 1.574,53 D

27/02/2024 727220 RESG AUTOM 1.574,53 C 0,00 C

27/02/2024 000000 SALDO DIA 0,00 C

28/02/2024 000000 SALDO DIA 0,00 C

29/02/2024 000000 SALDO DIA 0,00 C

 
 
SAC CAIXA: 0800 726 0101
Pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492
Ouvidoria: 0800 725 7474
Alô CAIXA: 0800 104 0104

Para consultar, acesse https://proadi.sobral.ce.gov.br/documentoEletronico/consultar e informe o e-DOC 6rtMliKJ  
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Documento assinado digitalmente

ANA VALERIA AVILA
Data: 06/03/2024 13:53:46
Verifique em https://validar.iti.gov.br

Documento assinado digitalmente

VANUZA AVILA ROCHA
Data: 06/03/2024 13:59:41
Verifique em https://validar.iti.gov.br

Documento assinado digitalmente

ASENATE MOURA ALMEIDA
Data: 06/03/2024 14:18:20
Verifique em https://validar.iti.gov.br

Documento assinado digitalmente

LEANDRO TEOFILO PEREIRA
Data: 06/03/2024 15:16:43
Verifique em https://validar.iti.gov.br
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Para consultar, acesse https://proadi.sobral.ce.gov.br/documentoEletronico/consultar e informe o e-DOC 1H5pWfNk  

Documento assinado digitalmente

LEANDRO TEOFILO PEREIRA
Data: 06/03/2024 15:50:37
Verifique em https://validar.iti.gov.br
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